
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante,
 
Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e essa 
empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do re
Apoio de Aquisições Públicas pelo e
 
O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais retificações no 
adicionais. 
 
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, para o endereço 

 
Razão Social:_____________________________________________________
 
CNPJ Nº_______________________________
 
Endereço:________________________________________________________
 
E-mail:_________________________________
 
Cidade:________________________________Estado:____________________
 
Telefone:_______________________________Fax:______________________
 
Celular:_________________________________
 
Contato:_________________________________________________________
 
Recebemos através do acesso à página 
www.comprasgovernamentais.gov.br
licitação acima identificada.
 
Local:__________________________, de__________________de 2020.
 
                            
   

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PE 
PROCESSO Nº 

Senhor Licitante, 

Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e essa 
empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do re
Apoio de Aquisições Públicas pelo e-mail: cpl@trt16.jus.br

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, para o endereço 

Razão Social:_____________________________________________________

CNPJ Nº_______________________________

Endereço:________________________________________________________

mail:_________________________________

Cidade:________________________________Estado:____________________

Telefone:_______________________________Fax:______________________

______________________________

Contato:_________________________________________________________

Recebemos através do acesso à página www.trt16.jus.br
www.comprasgovernamentais.gov.br., nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 

Local:__________________________, de__________________de 2020.

                            ______________________________________
       Assinatura 

 

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PE – 08/2020
PROCESSO Nº 2531/2020 

Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e essa 
empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital supra ao 

cpl@trt16.jus.br.  

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, para o endereço cpl@trt16.jus.br

Razão Social:_____________________________________________________

CNPJ Nº_______________________________ 

Endereço:________________________________________________________

mail:_________________________________ 

Cidade:________________________________Estado:____________________

Telefone:_______________________________Fax:______________________

______________________________ 

Contato:_________________________________________________________

www.trt16.jus.br. ou  
., nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

Local:__________________________, de__________________de 2020.

______________________________________ 

 

/2020 

 

Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e essa 
cibo de entrega do Edital supra ao 

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro 
cpl@trt16.jus.br . 

Razão Social:_____________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________________ 

Cidade:________________________________Estado:____________________ 

Telefone:_______________________________Fax:______________________ 

Contato:_________________________________________________________ 

., nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

Local:__________________________, de__________________de 2020. 



 

 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0
PROCESSO Nº 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
DATA DA ABERTURA: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA:  09 h
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR
                                
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro designado pela
Portaria GP nº 
nistrativo n° 
nor preço regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024/2019, 
de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.20
(Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas 
no presente Edital e o 
res do Edital.
 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, observ
rão, obrigatoriamente, o 
trônico e na document
 
1 DO OBJETO
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a constituição de
eventual e futura de 
constantes no Termo de Referência, parte
 
1.2 Este pregão destina
pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto deste certame
 
1.3 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasgovernamentais 
e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.
 
1.4 A adjudicação será por item, conforme Termo de Referência
 
2   DOS ANEXOS 
 
2.1 Anexo I 
 
2.3 Anexo II 
 
3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 
3.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas do ramo de atividade relacionada 
ao objeto deste certame que:
 
3.1.1 Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Munic

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0
PROCESSO Nº 02531/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
DATA DA ABERTURA: 13/08/2020 
HORÁRIO DE BRASÍLIA:  09 h 

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR
                                 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro designado pela
Portaria GP nº 49, de 17 de janeiro de 2020
nistrativo n° 2531/2020 torna público que realizará licitação, 

regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024/2019, 
de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.20
(Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas 
no presente Edital e o Termo de Referência
res do Edital. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, observ
rão, obrigatoriamente, o horário de Brasília
trônico e na documentação relativa ao certame.

1 DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a constituição de
eventual e futura de materiais odontológicos
constantes no Termo de Referência, parte

Este pregão destina-se exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto deste certame. 

Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasgovernamentais 
e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

1.4 A adjudicação será por item, conforme Termo de Referência

ANEXOS - CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

Anexo II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas do ramo de atividade relacionada 
ao objeto deste certame que: 

Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão 

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 - SRP 

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR      

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro designado pela
49, de 17 de janeiro de 2020 e tendo em vista o que consta no 

torna público que realizará licitação, PREGÃO ELETRÔNICO 
regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024/2019, 

de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.20
(Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas 

Termo de Referência, e demais anexos partes integrantes e complement

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, observ
horário de Brasília–DF, e dessa forma serão registradas no sistema el

ação relativa ao certame. 

A presente licitação tem por objeto a constituição de REGISTRO DE PREÇOS 
odontológicos, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

se exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, cujo ramo de atividade seja 

Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasgovernamentais 
e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

1.4 A adjudicação será por item, conforme Termo de Referência 

CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas do ramo de atividade relacionada 

Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 

ípio, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro designado pela 
e tendo em vista o que consta no Processo Admi-

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo me-
regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024/2019, 

de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 
(Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 8.538/2015 e pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas 

integrantes e complementa-

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, observa-
, e dessa forma serão registradas no sistema ele-

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 
, conforme especificações e quantidades 

se exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequenos portes, nos termos do art. 6º do Decreto 8.538, de 06/10/15, cujo ramo de atividade seja 

Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasgovernamentais 
e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas. 

Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas do ramo de atividade relacionada 

Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 

ípio, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão 



 

que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região, enquanto perdurar a suspensão;
 
3.1.2 Não estejam reunidas em consórcio e não sejam contr
tre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas estrangeiras não aut
rizadas a funcionarem no País.
 
3.1.3 Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
dação. 
 
3.1.4 Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 
8º, V, da Lei nº 9.605/98;
 
3.1.5 Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
 
3.2 Como requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do edital e  declarar a 
niente. 
 
3.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, 
10.024/2019
 
3.4 O pregoeiro
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à 
licitante, cujo efeito torne
 
 
4  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
 
4.1 O credenciamento dar
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º do Decreto nº 10.024/2019), no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br
 
4.2 O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
nº 10.024/2019).
 
4.3 As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br
 
4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao TRT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros (art. 19, III, do Dec
 
4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (ar
 

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região, enquanto perdurar a suspensão; 

Não estejam reunidas em consórcio e não sejam contr
tre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas estrangeiras não aut
rizadas a funcionarem no País. 

Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 
8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do edital e  declarar a 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, 
10.024/2019. 

O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções 
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à 
licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º do Decreto nº 10.024/2019), no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   

O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

.024/2019). 

As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao TRT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros (art. 19, III, do Dec

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (ar

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias e
tre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas estrangeiras não aut

Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 

Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do edital e  declarar a 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, 

, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções 
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à 

a proibida de participar deste certame. 

REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º do Decreto nº 10.024/2019), no sítio 

 

O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 10 do Decreto 

As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio 

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao TRT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019).

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019).

 

que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

oladoras, coligadas ou subsidiárias en-
tre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas estrangeiras não auto-

Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liqui-

Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 

Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do edital e  declarar a inexistência fato superve-

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, do Decreto de nº 

, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções 
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à 

chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º do Decreto nº 10.024/2019), no sítio 

O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
SICAF (art. 10 do Decreto 

As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio 

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao TRT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

reto nº 10.024/2019). 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica para realização das 

t. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 



 

4.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente por
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019).
 
4.7 Incumbirá ao licita
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, do Decre
10.024/2019).
 
5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
 
5.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar 
documentação de habilitação
eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, 
encerrar-se
nº. 10.024/2019); 
 
5.2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art. 26, § 4º do Decreto 
10.024/2019)
 
5.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitan
do Decreto 10.024/2019).
 
5.3 É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e proposta com 
antecedência, não deixando para cadastrá
proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e horário previstos para a 
respectiva abertura, tornam
 
5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriorment
10.024/2019).
 
5.4 -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para a
encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º do Decreto 10.024/2019)
 
5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos;
 
5.6 Quando houver documentos 
não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de emissão;
 
5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessár
confirmação 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, 
da solicitação do pregoeiro no sistema
 
6.  DA PROPOSTA

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
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O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019).

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, do Decre
10.024/2019). 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar 
documentação de habilitação, de forma concomitante
eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, 

se-á automaticamente a fase de recebimento (Art. 26, 
nº. 10.024/2019);  

O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art. 26, § 4º do Decreto 
10.024/2019) 

A falsidade da declaração sujeitará o licitan
do Decreto 10.024/2019). 

É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e proposta com 
antecedência, não deixando para cadastrá
proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e horário previstos para a 
respectiva abertura, tornam-se publicamente conhecidas;

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Art. 26, § 6º do Decreto 
10.024/2019). 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para a
encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º do Decreto 10.024/2019)

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos; 

Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor 
não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de emissão; 

Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessár
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, 
da solicitação do pregoeiro no sistema. (art. 26 § 9º

6.  DA PROPOSTA 

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
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O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 

nte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, do Decre

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar 
de forma concomitante, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, 
á automaticamente a fase de recebimento (Art. 26, caput, c/c o seu §1º, do Decreto de 

O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art. 26, § 4º do Decreto 

A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 

É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e proposta com 
antecedência, não deixando para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo da documen
proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e horário previstos para a 

se publicamente conhecidas; 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
e inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Art. 26, § 6º do Decreto 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para a
encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º do Decreto 10.024/2019) 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor 
não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados 

Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessár
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de  até duas horas
. (art. 26 § 9º do Decreto 10.024/2019)

 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

nte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, do Decreto nº 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO  

Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar proposta e 
, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, 
, c/c o seu §1º, do Decreto de 

O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art. 26, § 4º do Decreto 

te às sanções previstas neste Edital (Art. 26, § 5º 

É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e proposta com 
las no dia do certame. O sigilo da documentação e 

proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e horário previstos para a 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
e inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Art. 26, § 6º do Decreto 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor 
não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados 

Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
, serão encaminhados pelo licitante 

no prazo de  até duas horas, contado 
reto 10.024/2019) 



 

 
6.1 – Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais o licitante deverá: 
 
a) Registrar o valor unitário de cada item;
 
6.2 É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá
desclassificação;
 
6.3 A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um result
 
6.4  Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos.
 
6.5 A proposta escrita, se solitada pelo ptregoeiro,  deverá conter:
 
6.5.1  Discriminação do objeto com marca e fabricante, valor unitário e valor total.
 
6.5.2 - Conter os seguintes dados da licitante: Razão social, endereço, telefone/fax, número do 
CNPJ/MF, e
do responsáv

 
6.6  As propostas terão validade de 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
 
7 DA HABILITAÇÃO
 
7.1 A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da qualificaçã
econômico-
documentos exigidos
concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o §1º, do art. 43, ambos do 
Decreto de nº 10.24/2019). 
 
7.1.1 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal,
à qualificação econômico
apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no momento da habilitação ( Art. 23 da IN 
n. 03 de 26/04/2018, da SGMPDG).
7.1.2 A verificação pelo Tribunal nos sí
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do art. 43, do Decreto de nº 
10.24/2019). 
 
7.2 Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relativa à:
 
7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
7.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual 
empreendedor Individual 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais o licitante deverá: 

a) Registrar o valor unitário de cada item;

É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá
desclassificação; 

A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um result

Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos.

proposta escrita, se solitada pelo ptregoeiro,  deverá conter:

Discriminação do objeto com marca e fabricante, valor unitário e valor total.

Conter os seguintes dados da licitante: Razão social, endereço, telefone/fax, número do 
e-mail, se houver, e nome de preposto responsável pelo procedimento licitatório, nome 

do responsável da empresa que irá assinar a Ata

As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

7 DA HABILITAÇÃO 

A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da qualificaçã
-financeira, será efetuada  pelo registro cadastral do licitante no SICAF.

documentos exigidos que não estejam contemplados no Sicaf
concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o §1º, do art. 43, ambos do 
Decreto de nº 10.24/2019).  

7.1.1 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal,
icação econômico-financeira encontrar

apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no momento da habilitação ( Art. 23 da IN 
n. 03 de 26/04/2018, da SGMPDG). 
7.1.2 A verificação pelo Tribunal nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do art. 43, do Decreto de nº 
10.24/2019).  

7.2 Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relativa à:

7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual 
empreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais o licitante deverá: 

a) Registrar o valor unitário de cada item; 

É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá

A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 

proposta escrita, se solitada pelo ptregoeiro,  deverá conter: 

Discriminação do objeto com marca e fabricante, valor unitário e valor total.

Conter os seguintes dados da licitante: Razão social, endereço, telefone/fax, número do 
mail, se houver, e nome de preposto responsável pelo procedimento licitatório, nome 
el da empresa que irá assinar a Ata de Registro de Preços. 

60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da qualificaçã
financeira, será efetuada  pelo registro cadastral do licitante no SICAF.

que não estejam contemplados no Sicaf devem ser encaminhados 
concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o §1º, do art. 43, ambos do 

7.1.1 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal,
financeira encontrar-se vencida, no referido Sistema, será facultada a 

apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no momento da habilitação ( Art. 23 da IN 

tios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do art. 43, do Decreto de nº 

7.2 Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relativa à:

7.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 

Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais o licitante deverá:  

É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá-lo, sob pena de 

A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento 

Discriminação do objeto com marca e fabricante, valor unitário e valor total. 

Conter os seguintes dados da licitante: Razão social, endereço, telefone/fax, número do 
mail, se houver, e nome de preposto responsável pelo procedimento licitatório, nome 

 

, contados da data de abertura da sessão 

A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da qualificação 
financeira, será efetuada  pelo registro cadastral do licitante no SICAF. Demais 

devem ser encaminhados 
concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o §1º, do art. 43, ambos do 

7.1.1 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal,  trabalhista e 
se vencida, no referido Sistema, será facultada a 

apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no momento da habilitação ( Art. 23 da IN 

tios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do art. 43, do Decreto de nº 

7.2 Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relativa à: 

7.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

MEI: Certificado da Condição de Micro-
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 



 

7.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta C
mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
7.3.4 No caso de sociedade simples: inscr
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
7.3.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta C
mercial ou pelo Reg
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa 
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

7.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;
 
7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 
7.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.4.2 Prova de regularidade com a
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria
quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

7.4.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
te a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal;
 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto Sobre 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
e Intermunicipal e de Comunicação
 
7.4.5 Prova 
Serviços de
 
7.4.6 Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão negativa no s
tio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova redação instituída pela Lei 
n° 12.440/11(disponível no 
 
7.4.7 - Ca
relacionado
declaração 
equivalente,
 
7.4.8 Havendo restrição na 
pequeno porte com direito ao 
prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a requerimento do 
interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da administração, para a regularização da 
documentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame 
(art. 43, § 1°, da LC 123/2006);
 
7.4.9 - A não
decadência do direito à contratação, sem
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação 
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta C
mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscr
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta C
mercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa 
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

creto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e Seguridade Social (
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria
quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
te a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto Sobre 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
e Intermunicipal e de Comunicação). 

a  de regularidade com a Fa
e Qualquer Natureza). 

Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão negativa no s
tio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova redação instituída pela Lei 
n° 12.440/11(disponível no site do TST – http://www.tst.jus.br/certidao

aso o fornecedor seja consid
os ao objeto licitatório, deverá c
 da Fazenda Municipal ou Es

nte, na forma da lei; 

Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista
pequeno porte com direito ao favorecimento estebelecido na LC 123/2006, ser
prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a requerimento do 
interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da administração, para a regularização da 

umentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame 
(art. 43, § 1°, da LC 123/2006); 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação 
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta C
mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta C
istro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa 
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

creto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Fazenda Nacional e Seguridade Social (
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio
quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), media
te a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto Sobre 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

azenda Municipal referente ao

Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão negativa no s
tio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova redação instituída pela Lei 

http://www.tst.jus.br/certidao). 

derado isento dos tributos m
comprovar  tal  condição  med
stadual do domicílio ou sede

regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de 
favorecimento estebelecido na LC 123/2006, ser

prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a requerimento do 
interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da administração, para a regularização da 

umentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame 

regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação (art. 43, § 2°, da LC 123/2006)

 

ponsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Co-
mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

ição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Co-
istro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa 
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

creto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Fazenda Nacional e Seguridade Social (certidão conjunta, 
Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014);  

Tempo de Serviço (FGTS), median-
te a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto Sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

ao ISSQN (Imposto Sobre 

Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão negativa no si-
tio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova redação instituída pela Lei 

municipais ou estaduais 
diante  a apresentação de 

de do fornecedor, ou outra 

, das microempresas e empresas de 
favorecimento estebelecido na LC 123/2006, ser-lhe-á concedido o 

prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a requerimento do 
interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da administração, para a regularização da 

umentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame 

regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
(art. 43, § 2°, da LC 123/2006); 



 

 
7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 
7.5.1 Cert
extrajudicia
7.5.2. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podend
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS 
DISPONIBILIDADE INTERNA 
indicador que o venha substituir. 
 
7.5.2.1 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem maior que 1(um). Os 
índices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

         LG = 

 

SG = 

 

LC =

 
7.5.2.2 As 
habilitação,
Líquido  no
admitida  a 
oficiais. 
 
7.5.2.3 Ser
contábeis a
 
a)          Pub
b)          Pub
c)          Reg
d)         Por 
da  licitante
DNRC, de 
acompanhada
 
7.5.2.4 A

e
ú

 
8 DA SESSÃO
 
8.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet será aberta por 
comando do Pregoeiro (art. 27, do Decreto nº 10.024/2019);
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7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

tidão negativa de feitos sob
al, expedida pelo distribuidor da

Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podend
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundaç
indicador que o venha substituir.  

7.5.2.1 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem maior que 1(um). Os 
índices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

            Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante

 

 empresas que apresentarem
ão, t e n d o  em vista os riscos 
no valor  mínimo  de  10%  (d

a  atualização  para  a  data 

rão considerados aceitos, na f
assim apresentados: 

ublicados em Diário Oficial ou; 
ublicados em jornal de grande c

Registrados na Junta Comercial da
or  cópia  do  Livro  Diário  autent

e,  na  forma  da  IN  65  do  
 1.º-08-97, art. 6º, junto com
ada obrigatoriamente da cópia d

As  empresas  com  menos 
exigência  deste  item  median
último Balanço Patrimonial leva

8 DA SESSÃO 

No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet será aberta por 
comando do Pregoeiro (art. 27, do Decreto nº 10.024/2019);

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

FINANCEIRA 

obre falência, recuperação j
da sede do licitante. 

Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podend
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS 

DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas 

7.5.2.1 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem maior que 1(um). Os 
índices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Passivo Circulante 

m índices igual ou menor do 
 para a administração, deverã
dez por  cento)  do valor  es
a  de  apresentação  da  prop

a forma da lei, balanço patri

circulação ou; 
da sede ou domicílio da licitante
ticado  pela  Junta  Comercial  
 Departamento  Nacional  do  

om o original do Diário para c
dos Termos de Abertura e de E

s  de  um  exercício  finance
nte  apresentação  de  Balanç

antado, conforme o caso. 

No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet será aberta por 
comando do Pregoeiro (art. 27, do Decreto nº 10.024/2019); 

 

 judicial ou recuperação 

Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

ão Getúlio Vargas - FGV ou outro  

7.5.2.1 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem maior que 1(um). Os 

 

 que um quando de sua 
ão comprovar Patrimônio 
stimado  da contratação, 
posta  mediante  índices 

imonial e demonstrações 

e ou; 
 da  sede  ou  do domicílio  
 Registro  do Comércio – 
cotejo pelo pregoeiro ou 

Encerramento. 

eiro  devem  cumprir  a 
ço  de  Abertura  ou  do  

No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet será aberta por 



 

 
8.2 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquela(s) 
que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos (Art. 28, 
 
8.2.1 A desclassificaçã
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto nº 
10.024/2019);
 
8.3 A partir da abertura da sessão pública 
comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via sistema eletrônico, 
mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedado qualquer 
identificação da licitante, sob pena de desclassificação.
 
 
9. DA FORMULA
 
9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e d
caput e § 1º, do Decreto nº 
 
9.2 Os lances deverão ser lançados pelo valor  unitário do item.
 
9.3 O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar lances
único, do Decreto 
 
9.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital (art. 30, § 2º, 
 
9.5  O licitante somen
sistema; 
 
9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro (art.30, §4º, do Decreto nº 10.024/2019);
 
9.7 Durante o t
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance (art.30, §5º, do Decreto nº 10.024/2019);
 
9.8 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados, sem prejuízo dos atos 
realizados; (art.34, do Decreto nº 10.024/2019);
 
9.8.1  Quando a d
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado par
seja, www.comprasgovernamentais.gov.br
 
9.9 Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do pregoeiro, 
sendo justificado o motivo da suspensão no sistema;
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Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquela(s) 
que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos (Art. 28, do Decreto nº 10.024/2019);

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto nº 
10.024/2019); 

A partir da abertura da sessão pública 
comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via sistema eletrônico, 
mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedado qualquer 
identificação da licitante, sob pena de desclassificação.

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e d

e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019); 

9.2 Os lances deverão ser lançados pelo valor  unitário do item.

O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar lances
único, do Decreto nº 10.024/2019); 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital (art. 30, § 2º, 

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro (art.30, §4º, do Decreto nº 10.024/2019);

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance (art.30, §5º, do Decreto nº 10.024/2019);

caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados, sem prejuízo dos atos 
realizados; (art.34, do Decreto nº 10.024/2019);

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado par

www.comprasgovernamentais.gov.br

Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do pregoeiro, 
stificado o motivo da suspensão no sistema;
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Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquela(s) 
que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus 

nº 10.024/2019); 

o da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto nº 

A partir da abertura da sessão pública on line, até o encerramento da fase de lances, a
comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via sistema eletrônico, 
mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedado qualquer 
identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 

Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro (art.30, 

 

9.2 Os lances deverão ser lançados pelo valor  unitário do item. 

O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar lances

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital (art. 30, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019

te poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro (art.30, §4º, do Decreto nº 10.024/2019); 

ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance (art.30, §5º, do Decreto nº 10.024/2019);

caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados, sem prejuízo dos atos 
realizados; (art.34, do Decreto nº 10.024/2019); 

esconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado par

www.comprasgovernamentais.gov.br (art. 35, do Decreto nº 10.024/2019);

Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do pregoeiro, 
stificado o motivo da suspensão no sistema; 

 

Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquela(s) 
que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus 

o da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto nº 

, até o encerramento da fase de lances, a 
comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via sistema eletrônico, 
mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedado qualquer 

Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 

o valor consignado no registro (art.30, 

O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar lances (art. 29, 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
10.024/2019); 

te poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance (art.30, §5º, do Decreto nº 10.024/2019); 

caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados, sem prejuízo dos atos 

esconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, qual 

(art. 35, do Decreto nº 10.024/2019); 

Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do pregoeiro, 



 

9.10 A sessão pública será reiniciada no sítio 
horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e qua
conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública.
 
 
10 DO MODO DE 

10.1 Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado (Art. 33 do Decreto n. 10.024/2019).

10.2 A etapa de lances da sessão p
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente ence
10.024/2019).

10.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por c
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo (Art. 33, §2º, do Decreto n.º 10.024/2019).

10.3.1 Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste i
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo (Art. 33, §3º, 
do Decreto n.º 10.024/2019)..

10.4 Após o t
segundo a ordem crescente de valores (Art. 33, §4º, do Decreto n.º 10.024/2019)..

10.4.1 Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anter
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observando
Decreto n.º 10.024/2019).

10.5 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigência
de habilitação (Art. 33, §6º, do Decreto n.º 10.024/2019).

10.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de G

10.6.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate nos termos 
abaixo:  
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A sessão pública será reiniciada no sítio 
horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, devendo os interessados estarem 
conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública.

10 DO MODO DE DISPUTA  

Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado (Art. 33 do Decreto n. 10.024/2019).

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances (Art. 33, 
10.024/2019). 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por c
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo (Art. 33, §2º, do Decreto n.º 10.024/2019).

Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste i
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo (Art. 33, §3º, 
do Decreto n.º 10.024/2019).. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores (Art. 33, §4º, do Decreto n.º 10.024/2019)..

Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anter
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observando
Decreto n.º 10.024/2019). 

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigência
de habilitação (Art. 33, §6º, do Decreto n.º 10.024/2019).

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate nos termos 
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A sessão pública será reiniciada no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br
horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso prévio no sistema 

tro horas de antecedência, devendo os interessados estarem 
conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública. 

Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado (Art. 33 do Decreto n. 10.024/2019). 

ública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

rrada a recepção de lances (Art. 33, caput, c/c o seu §1º, do Decreto n.º 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por c
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo (Art. 33, §2º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste i
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo (Art. 33, §3º, 

érmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores (Art. 33, §4º, do Decreto n.º 10.024/2019)..

Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anter
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observando-se, após, o item anterior (Art. 33, §5º, do 

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigência
de habilitação (Art. 33, §6º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Ministério da Economia; 

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate nos termos 

 

www.comprasgovernamentais.gov.br em data e 
horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso prévio no sistema 

tro horas de antecedência, devendo os interessados estarem 

Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

ública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

, c/c o seu §1º, do Decreto n.º 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até o 

Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo (Art. 33, §3º, 

érmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores (Art. 33, §4º, do Decreto n.º 10.024/2019).. 

Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

s, o item anterior (Art. 33, §5º, do 

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate nos termos 



 

I - Preferência sucessiva, aos bens e serviços 

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te
nologia no País.

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pr
vista em lei para pessoa com de
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.2.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletr
nico dentre as propostas empatadas.

12  DA NEGOCIAÇÃO
  
12.1 Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes, o pregoeiro 
deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor propos
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 38, do 
Decreto nº 10.024/2019);

12.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais l
citantes (art. 38, §1º, do Decreto nº 10.024/2019).

13 DO JULGAMENTO 
 
13.1 - DA PROPOSTA
 
13.1.1  Para julgamento será adotado o critério de menor preço, atendidas as exigências e 
especificações estipuladas no Edital e seus anexos.
 
13.1.1.1 A licitante proponente
 
13.1.1.2 Não será adjudicada proposta com item contendo preço acima do estimado pela 
administração licitante
 
13.1.1.3 A adjudicação será realizada por item
 
13.1.2 O pregoeiro examinará a propost
do preço em relação ao estimado para contratação;
 
13.1.3 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos e aquelas com item com preço acima do valor estimado no Termo de Referência;
 
13.1.4 A não apresentação da proposta escrita, se solicitada pelo pregoeiro 
cumprimento de quaisquer das exigências importará em  desclassificação do Licitante;
 
13.1.5 O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços apresentados caberá ao autor da proposta, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificaç
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Preferência sucessiva, aos bens e serviços 

produzidos no País; 

produzidos ou prestados por empresas 

produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te
nologia no País.              

produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pr
vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletr
nico dentre as propostas empatadas.     

12  DA NEGOCIAÇÃO 

Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes, o pregoeiro 
deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor propos
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 38, do 
Decreto nº 10.024/2019); 

A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais l
(art. 38, §1º, do Decreto nº 10.024/2019).

13 DO JULGAMENTO  

DA PROPOSTA 

Para julgamento será adotado o critério de menor preço, atendidas as exigências e 
especificações estipuladas no Edital e seus anexos.

A licitante proponente  deverá cotar o valor unitário proposto para cada item

Não será adjudicada proposta com item contendo preço acima do estimado pela 
administração licitante; 

13.1.1.3 A adjudicação será realizada por item

O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado para contratação;

Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos e aquelas com item com preço acima do valor estimado no Termo de Referência;

A não apresentação da proposta escrita, se solicitada pelo pregoeiro 
cumprimento de quaisquer das exigências importará em  desclassificação do Licitante;

O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços apresentados caberá ao autor da proposta, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificaç
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Preferência sucessiva, aos bens e serviços (§ 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666, de 1993

produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te

produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pr
ficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação.    

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletr

Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes, o pregoeiro 
deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 38, do 

A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais l
(art. 38, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 

Para julgamento será adotado o critério de menor preço, atendidas as exigências e 
especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

deverá cotar o valor unitário proposto para cada item

Não será adjudicada proposta com item contendo preço acima do estimado pela 

13.1.1.3 A adjudicação será realizada por item. 

a classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado para contratação; 

Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos e aquelas com item com preço acima do valor estimado no Termo de Referência;

A não apresentação da proposta escrita, se solicitada pelo pregoeiro 
cumprimento de quaisquer das exigências importará em  desclassificação do Licitante;

O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços apresentados caberá ao autor da proposta, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação;  

 

§ 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666, de 1993): 

produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-

produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pre-
ficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrô-

Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes, o pregoeiro 
deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 

ta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 38, do 

A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais li-

Para julgamento será adotado o critério de menor preço, atendidas as exigências e 

deverá cotar o valor unitário proposto para cada item; 

Não será adjudicada proposta com item contendo preço acima do estimado pela 

a classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos e aquelas com item com preço acima do valor estimado no Termo de Referência; 

A não apresentação da proposta escrita, se solicitada pelo pregoeiro e dos ou não 
cumprimento de quaisquer das exigências importará em  desclassificação do Licitante; 

O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços apresentados caberá ao autor da proposta, 



 

 
13.1.6 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
a essa determinação legal.
 
13.1.7 É vedada qualquer index
preços. 
 
 
13.2 - DA HABILITAÇÃO:
 
13.2.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, 
daqueles exigidos e apresentados (arts. 26, § 9º e 43, 
 
13.2.2 Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificaçã
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº 10.024/2019).
 
13.2.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o 
caso específico do 
 
13.2.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital e seus Anexos (Art. 43, § 4º, do Decreto 10.024/2019);
 
13.2.5 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e an
declarado vencedor (Art. 43, § 8º, do Decreto 10.024/2019);

13.3 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídi
são fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na
1999. (Art. 47

13.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligê
cias, com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata.

14 DO ESCLARECIMENTO/DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

14.1 Os pedidos de esclarecimen
dos ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública e
clusivamente através do e

14.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
laboração do edital e dos an

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
a essa determinação legal. 

É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 

DA HABILITAÇÃO: 

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, e por análise dos documentos complementares solicitados necessários à confirmação 
daqueles exigidos e apresentados (arts. 26, § 9º e 43, 

Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificaçã
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº 10.024/2019).

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o 
caso específico do item 7.4.8 deste Edital

Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital e seus Anexos (Art. 43, § 4º, do Decreto 10.024/2019);

Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e an
declarado vencedor (Art. 43, § 8º, do Decreto 10.024/2019);

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídi
são fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na

. (Art. 47 do Decreto 10.024/2019) 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligê
cias, com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública somente poderá ser 
einiciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata. (Art. 47

14 DO ESCLARECIMENTO/DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório serão envi
dos ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública e
clusivamente através do e-mail cpl@trt16.jus.br

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
laboração do edital e dos anexos (art. 23, §1º, do Decreto nº 10.024/2019).
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Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 

ação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
e por análise dos documentos complementares solicitados necessários à confirmação 

daqueles exigidos e apresentados (arts. 26, § 9º e 43, caput e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019).

Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificaçã
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº 10.024/2019).

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, exceto no 

deste Edital; 

Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital e seus Anexos (Art. 43, § 4º, do Decreto 10.024/2019); 

Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e an
declarado vencedor (Art. 43, § 8º, do Decreto 10.024/2019); 

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídi
são fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligê
cias, com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública somente poderá ser 
einiciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

(Art. 47, § único, do Decreto 10.024/2019).

14 DO ESCLARECIMENTO/DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

tos e impugnação referentes ao processo licitatório serão envi
dos ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública e

cpl@trt16.jus.br (arts. 23 e 24, do Decreto de nº 10.024/2019).

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

(art. 23, §1º, do Decreto nº 10.024/2019).

 

Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 

ação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
e por análise dos documentos complementares solicitados necessários à confirmação 

e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019). 

Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificação pelo TRT nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº 10.024/2019). 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, exceto no 

Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e anexos, o licitante será 

O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

9.784, de 29 de janeiro de 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública somente poderá ser 
einiciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

, § único, do Decreto 10.024/2019). 

tos e impugnação referentes ao processo licitatório serão envia-
dos ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública ex-

e 24, do Decreto de nº 10.024/2019). 

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela e-

(art. 23, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 



 

14.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração 

14.4 Até 03 (três) dias úteis
pessoa poderá 

14.5 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos respons
veis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
teis, contado do data de recebimento da impugnação 

14.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepci
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

14.7 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame (art. 24, §3º, do Decreto nº

14.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br
principal, no link 
 
 
15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 
15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra
término do prazo do recor
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 44 caput e §§ 1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019);
 
15.2 A falta de manifestação 
bitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autoriz
do a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor 
 
15.3 Os registros das razões do recurso e das contra
específicos no próprio sistema (art.44 do Decreto nº 10.024/2019);
 
15.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprove
tamento (art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019);
 
15.5 Caso o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento (art. 17, VII, c/c o art. 13, IV, ambos do Decreto nº 10.024/
 
15.6 As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo específico do 
sistema; 
 
 
16 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 
16.1  Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor Geral deste 
TRT para julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a adjudicação do objeto 

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração (art. 23, §2º, do Decreto nº 10.024/2019).

03 (três) dias úteis antes da 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão;

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos respons
veis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
teis, contado do data de recebimento da impugnação 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepci
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
(art. 24, §3º, do Decreto nº 10.024/2019).

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br., no link 

l, no link visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso

15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra
término do prazo do recorrente, sendo
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 44 caput e §§ 1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019);

A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do s
bitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autoriz
do a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor 

Os registros das razões do recurso e das contra
específicos no próprio sistema (art.44 do Decreto nº 10.024/2019);

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprove
(art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019);

o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento (art. 17, VII, c/c o art. 13, IV, ambos do Decreto nº 10.024/

As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo específico do 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor Geral deste 
julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a adjudicação do objeto 

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
(art. 23, §2º, do Decreto nº 10.024/2019). 

 data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
o ato convocatório do pregão; 

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos respons
veis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
teis, contado do data de recebimento da impugnação (art. 24, §1º, do Decreto nº 10.024/2019).

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação (art. 24, §2º, do Decreto nº 10.024/2019).

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
10.024/2019).  

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
., no link acesso livre > pregões > agendados,

visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso. 

15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 

rente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 44 caput e §§ 1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019);

do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do s
bitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autoriz
do a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 44, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019);

Os registros das razões do recurso e das contra-razões serão realizados em campos 
específicos no próprio sistema (art.44 do Decreto nº 10.024/2019); 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprove
(art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019); 

o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento (art. 17, VII, c/c o art. 13, IV, ambos do Decreto nº 10.024/2019) ;

As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo específico do 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor Geral deste 
julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a adjudicação do objeto 

 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
 

data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsá-
veis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias ú-

(art. 24, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 

onal e deverá ser motivada 
(art. 24, §2º, do Decreto nº 10.024/2019). 

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
acesso livre > pregões > agendados, ou no menu 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata, 
recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
razões em igual prazo, que começará a contar do 

lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 44 caput e §§ 1º e 2º do Decreto nº 10.024/2019); 

do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do su-
bitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autoriza-

(art. 44, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019); 

es serão realizados em campos 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-

o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

2019) ; 

As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo específico do 

Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor Geral deste 
julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a adjudicação do objeto 



 

da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a decisão quanto à contratação;  
(art. 45 do Decreto
 
16.2 Na hipótese de inexistência de re
licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a autoriade 
competente para homologação do certame e decisão quanto à contratação; 
10.024/2019)
 
17 DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente;
 
17.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  Não s
outros órgãos ou entidade da Administração Pública.
 
17.4 Homologado o resultado deste 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, 
contado da data do recebimento do documento oficial de convocação (Art.
10.024/2019);
 
17.4.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual per
odo e por 
aceita pela Administração;
 
17.4.2 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da licitante; 
 
17.4.3 É facultado ao Tribunal, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de P
prazo e condições estabelecidos, convocar as 
classificação, para fazê
classificada.
 
17.5 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Pr
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 
7.892/2013.
 
17.6  A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando
realização de licitação espe
fornecedor registrado
 
17.7  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, contado da data da sua publicação
começo e incluído o do vencimento. 

17.8 Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem c
tar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seq
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não ate
der aos requisitos previstos no art. 3
7.892/2013);

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a decisão quanto à contratação;  
(art. 45 do Decreto nº 10.024/2019); 

Na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a autoriade 
competente para homologação do certame e decisão quanto à contratação; 

4/2019); 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente; 

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

Não será permitida a utilização da Ata de Registro de Preço
outros órgãos ou entidade da Administração Pública.

Homologado o resultado deste Pregão
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, 
contado da data do recebimento do documento oficial de convocação (Art.
10.024/2019); 

O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual per
odo e por uma única vez, quando solicitado pelo 
aceita pela Administração; 

A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da licitante; 

É facultado ao Tribunal, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de P
prazo e condições estabelecidos, convocar as 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada. 

Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Pr
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 
7.892/2013. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, contado da data da sua publicação
começo e incluído o do vencimento.  

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem c
tar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seq
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não ate
der aos requisitos previstos no art. 3º 
7.892/2013); 

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a decisão quanto à contratação;  

cursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a autoriade 
competente para homologação do certame e decisão quanto à contratação; 

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

erá permitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame  por 
outros órgãos ou entidade da Administração Pública. 

Pregão, os fornecedores mais bem classificados, serão 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias
contado da data do recebimento do documento oficial de convocação (Art.

O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual per
, quando solicitado pelo fornecedor, mediante justificativa devidamente 

A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da licitante; 

É facultado ao Tribunal, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de P
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando
cífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, contado da data da sua publicação no Diário Oficial da União, excluído o dia do 

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem c
tar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seq
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não ate

 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 11, inc. II do Decreto 

 

da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a decisão quanto à contratação;  

cursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a autoriade 
competente para homologação do certame e decisão quanto à contratação; (art. 46 do Decreto nº 

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.  

s decorrente deste certame  por 

, os fornecedores mais bem classificados, serão 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data do recebimento do documento oficial de convocação (Art. 48 do Decreto 

O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual perí-
fornecedor, mediante justificativa devidamente 

A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da licitante;  

É facultado ao Tribunal, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
remanescentes, na ordem de 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

eços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
cífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
no Diário Oficial da União, excluído o dia do 

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem co-
tar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não aten-

8.666, de 1993 (art. 11, inc. II do Decreto 



 

17.8.1 O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras 
do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

17.8.2 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá s
tações. 

17.8.3  O registro a que se refere o 
serva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, na hipótese do 
cancelamento da Ata de Registro de

17.8.4  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
dos segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva (§ 2, do art. 11, 
do Decreto 7.

17.8.5  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
bitem 17.8 
manescente, na hipótese do cancelamento da Ata de Registro d
creto 7.892/2013).

17.8.6  O anexo que trata o 
gão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com
formar o cadastro de reserva deverão registrar no sistema (§ 4°, do art. 11,  do Decreto 
7.892/2013).

 17.9 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventua
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na 

 
17.10 A Administração deverá realizar 
preços)  pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;
 
17.11 Quando o preço registrado tornar
superveniente, o ó
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
17.11.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido
 
17.11.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.
 
17.12 Quando o preço de mercado tornar
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras 
do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá s

O registro a que se refere o subitem 17.8
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, na hipótese do 

cancelamento da Ata de Registro de Preços (§ 1°, do art. 11, do Decreto 7.892/2013).

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
dos segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva (§ 2, do art. 11, 
do Decreto 7.892/2013). 

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
bitem 17.8 será efetuada, somente quando houver necessidade de contratação de fornecedor r
manescente, na hipótese do cancelamento da Ata de Registro d
creto 7.892/2013). 

O anexo que trata o subitem 17.8
gão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. As empresas interessadas em 
formar o cadastro de reserva deverão registrar no sistema (§ 4°, do art. 11,  do Decreto 
7.892/2013). 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventua
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput

A Administração deverá realizar  periodicamente (dentro da vigência da Ata de registro de 
preços)  pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Quando o preço registrado tornar-
superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

provantes apresentados; e 
convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras 
do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá s

subitem 17.8, tem por objetivo a formação 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, na hipótese do 

Preços (§ 1°, do art. 11, do Decreto 7.892/2013).

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 17.8
dos segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva (§ 2, do art. 11, 

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
será efetuada, somente quando houver necessidade de contratação de fornecedor r

manescente, na hipótese do cancelamento da Ata de Registro de Preços (§ 3°, do art. 11,  do D

, consiste na ata de realização da sessão pública do pr
gão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

preços iguais ao do licitante vencedor do certame. As empresas interessadas em 
formar o cadastro de reserva deverão registrar no sistema (§ 4°, do art. 11,  do Decreto 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventua
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993

periodicamente (dentro da vigência da Ata de registro de 
preços)  pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
rgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 

O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras 
do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contra-

, tem por objetivo a formação de cadastro de re-
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, na hipótese do 

Preços (§ 1°, do art. 11, do Decreto 7.892/2013). 

subitem 17.8, serão classifica-
dos segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva (§ 2, do art. 11, 

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o su-
será efetuada, somente quando houver necessidade de contratação de fornecedor re-

e Preços (§ 3°, do art. 11,  do De-

, consiste na ata de realização da sessão pública do pre-
gão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

preços iguais ao do licitante vencedor do certame. As empresas interessadas em 
formar o cadastro de reserva deverão registrar no sistema (§ 4°, do art. 11,  do Decreto 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

8.666, de 1993. 

periodicamente (dentro da vigência da Ata de registro de 
preços)  pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados; 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
para negociarem a redução dos 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 



 

17.12.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas ca
vantajosa. 
 
17.13 O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista 
no art. 7º da Lei n
 
17.13.1  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
17.13 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
17.14  O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa do TRT, quando:
 
17.14.1 o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aos praticados no mercado;
 
17.14.2 o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório; 
 
17.14.3 não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
 
17.14.4 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no praz
Administração, sem justificativa aceitável;
 
17.15  Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o TRT fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
ordem de clas
 
17.16 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
 
I - por razões de interesse público;
II – a pedido do fornecedor.
 
17.17 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência.
 
17.18 Os pedidos a serem adquiridos pelo TRT serão realizados ao longo da vigência da ata d
registro de preços.  A cada solicitação, será emitida uma Nota de Empenho, onde estarão detalh
dos o objeto e quantidades para entrega.
 
 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas ca

 

O registro do fornecedor será cancelado quando:
descumprir as condições da ata de registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
ministração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993
da Lei nº10.520, de 2002. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa do TRT, quando:

o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aos praticados no mercado; 

o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 

não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no praz
Administração, sem justificativa aceitável; 

Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o TRT fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
ordem de classificação. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

por razões de interesse público; 
a pedido do fornecedor. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência. 

Os pedidos a serem adquiridos pelo TRT serão realizados ao longo da vigência da ata d
registro de preços.  A cada solicitação, será emitida uma Nota de Empenho, onde estarão detalh
dos o objeto e quantidades para entrega. 
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 
descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa do TRT, quando:

o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 

não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no praz
 

Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o TRT fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

Os pedidos a serem adquiridos pelo TRT serão realizados ao longo da vigência da ata d
registro de preços.  A cada solicitação, será emitida uma Nota de Empenho, onde estarão detalh

 

 

 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
bíveis para obtenção da contratação mais 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do subitem 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa do TRT, quando: 

o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 

não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o TRT fará o devido 
fornecedores registrados a nova 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

Os pedidos a serem adquiridos pelo TRT serão realizados ao longo da vigência da ata de 
registro de preços.  A cada solicitação, será emitida uma Nota de Empenho, onde estarão detalha-



 

18.1 Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento garantida a 
ampla defesa e Contratada que:
 
I. Deixar de entregar ou apresentar docum
II. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;
III. Não mantiver a proposta injustificadamente;
IV. Comportar
V. Fizer declaração falsa;
VI. Cometer fraude fiscal.
 
18.2 A contratada também estará sujeita às penalidades do subitem anterior nos casos de:
 
I. Apresentação de situação irregular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preçosou do 
recebimento da Nota de Empenho;
II. Pela recusa injustificada em assinar a At
Empenho; 
III. Pelo não fornecimento do material, caracterizando
dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, durante o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços.
 
18.3 Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintes sanções:
 
a) advertência;
b) multa: 
I - multa de 0,33% sobre o valor global da Nota de Empenh
II - multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser considerado 
inadimplemento da obrigação cabendo a administração aceitar ou não a entrega;
c) Suspensão temporária do direito de pa
Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior.
 
18.4 A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as de advertência, suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
18.4.1 O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contratada.
 
18.4.2 Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará a Contratada para que esta 
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento
correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante 
cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor 
correspondente à multa aplicada será cobrado judicialmente.
 
18.5 Cabe ao órgão aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
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Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento garantida a 
ampla defesa e Contratada que: 

Deixar de entregar ou apresentar docum
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

. Não mantiver a proposta injustificadamente;
. Comportar-se de modo inidôneo; 

. Fizer declaração falsa; 
Cometer fraude fiscal. 

A contratada também estará sujeita às penalidades do subitem anterior nos casos de:

Apresentação de situação irregular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preçosou do 
recebimento da Nota de Empenho; 

. Pela recusa injustificada em assinar a At
 

Pelo não fornecimento do material, caracterizando
dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, durante o período de vigência da Ata de 

tro de Preços. 

Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintes sanções:

advertência; 

multa de 0,33% sobre o valor global da Nota de Empenh
multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser considerado 

inadimplemento da obrigação cabendo a administração aceitar ou não a entrega;
Suspensão temporária do direito de pa

Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior.

A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as de advertência, suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública.

O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contratada.

Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará a Contratada para que esta 
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento
correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante 
cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor 
correspondente à multa aplicada será cobrado judicialmente.

be ao órgão aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
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Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento garantida a 

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

. Não mantiver a proposta injustificadamente; 

A contratada também estará sujeita às penalidades do subitem anterior nos casos de:

Apresentação de situação irregular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preçosou do 

. Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou receber a Nota de 

Pelo não fornecimento do material, caracterizando- se a falta se o fornecimento não se efetivar 
dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, durante o período de vigência da Ata de 

Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintes sanções: 

multa de 0,33% sobre o valor global da Nota de Empenho, por dia de atraso, limitado a 30 dias;
multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser considerado 

inadimplemento da obrigação cabendo a administração aceitar ou não a entrega;
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com este 

 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as de advertência, suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública. 

O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contratada.

Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará a Contratada para que esta 
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento
correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante 
cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor 
correspondente à multa aplicada será cobrado judicialmente. 

be ao órgão aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais. 

 

Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento garantida a 

A contratada também estará sujeita às penalidades do subitem anterior nos casos de: 

Apresentação de situação irregular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preçosou do 

a de Registro de Preços ou receber a Nota de 

se a falta se o fornecimento não se efetivar 
dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, durante o período de vigência da Ata de 

Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Administração poderá, garantida 

o, por dia de atraso, limitado a 30 dias; 
multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser considerado 

inadimplemento da obrigação cabendo a administração aceitar ou não a entrega; 
rticipar de licitação e impedimento de contratar com este 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois decorrido o prazo da 

A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as de advertência, suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de inidoneidade 

O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contratada. 

Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará a Contratada para que esta 
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante 
cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor 

be ao órgão aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 



 

18.6 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas 
 
19 DO PAGAMENTO
 
19.1. O pagamento será efetuado conforme regras estabelecidas
deste Edital);
 
19.2. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a 
cal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, FGTS (CRF) e CNDT 
dade com as fazendas estaduais e municipais, atu
 
19.3. Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o valor a ser p
go deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do ef
tivo pagamento, em que os juros de mora serão calculad
cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:
 

 
Onde: 
I = índice de atualização financeira
TX = percentual da taxa de juros de mora
EM = encargos moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
 
 
20 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
 
20.1 A (s) adjudicatária (s) deverá (ão) fazer a entrega do material, objeto da pre
conforme os prazos e condi

 
 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico;
 

21.2 A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação poderá ser;

21.2.1 Revogada
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação
10.024/2019);

21.2.2 Anulada
escrito e devidamente fundamentado (Art. 50
 

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS, no termos do art. 23, da Lei nº. 12.846/13.

DO PAGAMENTO 

. O pagamento será efetuado conforme regras estabelecidas
deste Edital); 

. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a 
cal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, FGTS (CRF) e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e certidão de regular
dade com as fazendas estaduais e municipais, atu

. Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o valor a ser p
go deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do ef
tivo pagamento, em que os juros de mora serão calculad
cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora 

encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso 

20 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

A (s) adjudicatária (s) deverá (ão) fazer a entrega do material, objeto da pre
conforme os prazos e condições estabelecidas no

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico;

A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação poderá ser;

Revogada: somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente dev
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação
10.024/2019); 

21.2.2 Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado (Art. 50

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas 
CEIS, no termos do art. 23, da Lei nº. 12.846/13.

. O pagamento será efetuado conforme regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I 

. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a 
cal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e certidão de regular
dade com as fazendas estaduais e municipais, atualizados; 

. Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o valor a ser p
go deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do ef
tivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX/100) 
365 

 
EM = I x N x VP 

 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento

20 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

A (s) adjudicatária (s) deverá (ão) fazer a entrega do material, objeto da pre
ções estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I).

A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico;

A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação poderá ser;

somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente dev
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação

, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado (Art. 50 do Decreto 10.024/2019); 

 

As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas 
CEIS, no termos do art. 23, da Lei nº. 12.846/13. 

o Termo de Referência (Anexo I 

. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a regularidade fis-
cal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e certidão de regulari-

. Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o valor a ser pa-
go deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe-

os à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 

A (s) adjudicatária (s) deverá (ão) fazer a entrega do material, objeto da presente licitação, 
Termo de Referência (Anexo I). 

A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico; 

A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação poderá ser; 

somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devi-
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação (Art. 50 do Decreto 

, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 



 

21.3 Os licitantes não terão direito à indenização em
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa
suportado no cumprimento do contrato.
 
21.4 É facultado ao Pregoeiro ou à 
diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente pr
cedimento licitatório;
 
21.5 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após 
toridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;
 
21.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor; 
 
21.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpret
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
 
21.8 Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda document
complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencionem em um documento e 
se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos;
 
21.9 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.
 
21.10 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer d
tação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Apoio de Aquisições Públicas 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
- Bairro Areinha, Cep: 65030
úteis, no horário das 8 às 15 h ou via     e
 
21.11 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório;
 
21.12 Os proponentes são responsá
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
 
21.13 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;
 
21.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;
 
21.15 Na hipótese d
comprasnet e no edital, prevalecerá a do edital
 
21.16 A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu endereço 
ou telefone, sob pena da aplicação das sanç
 

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

Os licitantes não terão direito à indenização em
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa
suportado no cumprimento do contrato. (Art. 50, PU,

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 
diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente pr
cedimento licitatório; 

As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após 
toridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpret
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda document
complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencionem em um documento e 
se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos;

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. (Art. 53

Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer d
tação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Apoio de Aquisições Públicas 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Bairro Areinha, Cep: 65030-015, São Luís
úteis, no horário das 8 às 15 h ou via     e-mail através do endereço eletrônico 

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório;

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;

Na hipótese de haver diferença na especificação, entre a registrada no sistema 
comprasnet e no edital, prevalecerá a do edital

A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu endereço 
ou telefone, sob pena da aplicação das sanç

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

(Art. 50, PU, do Decreto 10.024/2019)

autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 
diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente pr

As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após 
toridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da a
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda document
complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencionem em um documento e 
se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos; 

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

(Art. 53 do Decreto 10.024/2019) 

Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à compleme
tação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Apoio de Aquisições Públicas 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região – Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, 3º andar 

São Luís-MA, telefones (98) 2109-9378 ou 2109
mail através do endereço eletrônico 

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 

veis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 

e haver diferença na especificação, entre a registrada no sistema 
comprasnet e no edital, prevalecerá a do edital; 

A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu endereço 
ou telefone, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital, garantida a prévia defesa.

 

decorrência da anulação do procedimento 
fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

do Decreto 10.024/2019) 

autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 
diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente pro-

As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após homologação pela au-

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

adas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencionem em um documento e 

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

ados necessários à complemen-
tação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Apoio de Aquisições Públicas 

Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, 3º andar 
9378 ou 2109-9379, nos dias 

mail através do endereço eletrônico cpl@trt16.jus.br; 

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

veis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

e haver diferença na especificação, entre a registrada no sistema 

A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu endereço 
ões previstas neste edital, garantida a prévia defesa. 



 

21.17 A contratação resultante do objeto deste Edital reger
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90.
 
21.18 Dúvidas no encaminhamento da proposta
manual disponibilizado para os fornecedores no link: 
letrônico – fornecedor
 comprasgovernamentais@planejamento.gov.br
  
21.19 O presente edital estará disponibilizado no sítio, 
Regional do Trabalho da 16ª Região e no  
 

 
 
 
Raimundo Nonato Monteiro Filho                                 Fernando Boucinhas de Castro Lima
        Pregoeiro Oficial                                                                    Equipe de Apoio
 
 
 
 

 
Objeto 

 
O presente Termo de Referência tem como finalidade aquisição de materiais e 

medicamentos especificados no 
consultório odontológico do Setor de Saúde, através de 

As aquisições ser
Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, mediante a emissão de notas de empenho.

SETOR DE AQUISIÇÕES PUBLICAS
PA N. 2531/2020 

A contratação resultante do objeto deste Edital reger
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90.

Dúvidas no encaminhamento da proposta
manual disponibilizado para os fornecedores no link: 

fornecedor; ou pelo telefone 0800.782323 ou e
comprasgovernamentais@planejamento.gov.br

O presente edital estará disponibilizado no sítio, 
o Trabalho da 16ª Região e no  

São Luís,  

Raimundo Nonato Monteiro Filho                                 Fernando Boucinhas de Castro Lima
Pregoeiro Oficial                                                                    Equipe de Apoio

Maria Lídia Borges de Sousa
Equipe de Apoio

TERMO DE REFERÊNCIA
 

O presente Termo de Referência tem como finalidade aquisição de materiais e 
medicamentos especificados no Anexo A 
consultório odontológico do Setor de Saúde, através de 

As aquisições serão feitas de acordo com a necessidade e conveniência do Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, mediante a emissão de notas de empenho.

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
PA N. 2531/2020 – PE 082020 

A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 

Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em consulta ao 
manual disponibilizado para os fornecedores no link: publicações > manuais > pregões > pregão 

; ou pelo telefone 0800.782323 ou e-mail: 
comprasgovernamentais@planejamento.gov.br;  

O presente edital estará disponibilizado no sítio, www.trt16.jus.br 
o Trabalho da 16ª Região e no  www.comprasgovernamentais.gov.br

São Luís,  28   de julho de 2020. 

Raimundo Nonato Monteiro Filho                                 Fernando Boucinhas de Castro Lima
Pregoeiro Oficial                                                                    Equipe de Apoio

Maria Lídia Borges de Sousa 
Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência tem como finalidade aquisição de materiais e 
Anexo A deste Termo de Referência, para uso no 

consultório odontológico do Setor de Saúde, através de Sistema de Registro de preços
ão feitas de acordo com a necessidade e conveniência do Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, mediante a emissão de notas de empenho.

 

á ainda pelas normas fixadas pelo 

eletrônica poderão ser dirimidas em consulta ao 
publicações > manuais > pregões > pregão e-

 , do Tribunal Regional do 
comprasgovernamentais.gov.br. 

Raimundo Nonato Monteiro Filho                                 Fernando Boucinhas de Castro Lima 
Pregoeiro Oficial                                                                    Equipe de Apoio 

O presente Termo de Referência tem como finalidade aquisição de materiais e 
deste Termo de Referência, para uso no 

Sistema de Registro de preços. 
ão feitas de acordo com a necessidade e conveniência do Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, mediante a emissão de notas de empenho. 



 

 
• Justificativa

 
Os materiais/medicamentos são indispensáveis para a continuidade do atendimento 

odontológico a magistrados, servidores, estagiários e terceirizados do TRT da 16ª Região. A 
compra permitirá a realização de diversos procedimentos odontológicos que contribuem para 
a redução do absenteísmo e promoção da qualidade de vida no ambiente de tr

 
• Fundamento Legal

 
A solicitação está fundamentada na Lei nº. 8.666, de 21.06.93, Lei 10.520 de 7 de 

julho  de 2002 e nos decretos 10.024/2019 e Decreto 7.892/2013.
 

 
• Especificações dos materiais

 
Materiais e medicamentos objetos deste Termo de Ref
Anexo A.

 
• Prazo, Condições, Local da Entrega e doRecebimento

 
O fornecedor registrado terá até 

Nota de Empenho, para a entrega do objeto no Setor de Almoxarifado do Contratante, no 
edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, sito à Av. Vitorino 
Freire, 2001, Areinha, São Luís

• Os materiais e medicamentos serão recebidos provisoriamente, 
para posterior verificação da conformidade com as especificações descritas no Termo de 
Referência; 

• A verificação da conformidade do objeto será feita no prazo de até 03 (três) 
contados do recebimentoprovisório;

• No caso de impropriedades, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias  úteis,  
contados da notificação, para corrigi
tivamente, se for ocaso;
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Justificativa 

Os materiais/medicamentos são indispensáveis para a continuidade do atendimento 
odontológico a magistrados, servidores, estagiários e terceirizados do TRT da 16ª Região. A 
compra permitirá a realização de diversos procedimentos odontológicos que contribuem para 
a redução do absenteísmo e promoção da qualidade de vida no ambiente de tr

Fundamento Legal 

A solicitação está fundamentada na Lei nº. 8.666, de 21.06.93, Lei 10.520 de 7 de 
julho  de 2002 e nos decretos 10.024/2019 e Decreto 7.892/2013.

Especificações dos materiais 

Materiais e medicamentos objetos deste Termo de Ref
Anexo A. 

Prazo, Condições, Local da Entrega e doRecebimento

O fornecedor registrado terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
Nota de Empenho, para a entrega do objeto no Setor de Almoxarifado do Contratante, no 
edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, sito à Av. Vitorino 
Freire, 2001, Areinha, São Luís-MA, no horário 

Os materiais e medicamentos serão recebidos provisoriamente, 
para posterior verificação da conformidade com as especificações descritas no Termo de 

 
A verificação da conformidade do objeto será feita no prazo de até 03 (três) 

contados do recebimentoprovisório; 
No caso de impropriedades, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias  úteis,  

contados da notificação, para corrigi-las, após o que dar
tivamente, se for ocaso; 

AQUISIÇÕES PUBLICAS 
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Os materiais/medicamentos são indispensáveis para a continuidade do atendimento 
odontológico a magistrados, servidores, estagiários e terceirizados do TRT da 16ª Região. A 
compra permitirá a realização de diversos procedimentos odontológicos que contribuem para 
a redução do absenteísmo e promoção da qualidade de vida no ambiente de tr

A solicitação está fundamentada na Lei nº. 8.666, de 21.06.93, Lei 10.520 de 7 de 
julho  de 2002 e nos decretos 10.024/2019 e Decreto 7.892/2013. 

Materiais e medicamentos objetos deste Termo de Referência estão especificados no 

Prazo, Condições, Local da Entrega e doRecebimento 

(trinta) dias corridos, contados do recebimento 
Nota de Empenho, para a entrega do objeto no Setor de Almoxarifado do Contratante, no 
edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, sito à Av. Vitorino 

MA, no horário de 8h às17h; 
Os materiais e medicamentos serão recebidos provisoriamente, 

para posterior verificação da conformidade com as especificações descritas no Termo de 

A verificação da conformidade do objeto será feita no prazo de até 03 (três) 

No caso de impropriedades, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias  úteis,  
las, após o que dar-se-á o objeto como recebido defin

 

Os materiais/medicamentos são indispensáveis para a continuidade do atendimento 
odontológico a magistrados, servidores, estagiários e terceirizados do TRT da 16ª Região. A 
compra permitirá a realização de diversos procedimentos odontológicos que contribuem para 
a redução do absenteísmo e promoção da qualidade de vida no ambiente de trabalho. 

A solicitação está fundamentada na Lei nº. 8.666, de 21.06.93, Lei 10.520 de 7 de 

erência estão especificados no 

(trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho, para a entrega do objeto no Setor de Almoxarifado do Contratante, no 
edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, sito à Av. Vitorino 

Os materiais e medicamentos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, 
para posterior verificação da conformidade com as especificações descritas no Termo de 

A verificação da conformidade do objeto será feita no prazo de até 03 (três) dias, 

No caso de impropriedades, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias  úteis,  
á o objeto como recebido defini-



 

 

• Critério de Aceitação dosMateriais/Medicament
 

I. Estar de acordo com as especificações técnicas contidas no 
Anexo A deste Termo de Referência;

II. Estar acondicionados adequadamente em embalagens pr
prias de fábrica, intactas;

III. Ter data de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, cont

 
• Das Obrigações do FornecedorRegistrado

 
 

recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despes
impostos, taxas, tarifas, e demais despesas necessárias à perfeita entrega do 
material e medicamentos pelo FornecedorRegistrado;

 
 

teja de conformidade com as especificações 
cia; 

 
 

gues pelo fornecedor, deverão ser originais, reconhecidamente de boa qualidade, 
dentro do prazo de validade estipulado
critas no Anexo A deste Termo deReferência;

 
 

no prazo 
se verifique vício(s) ou defeito(s) 

 
 

condições de habilitação e qualificações exigidas 
 

 
sões que 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;

 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo deReferência;

 
 

te ao TRT 
entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal
zação peloTribunal;

 
 

 
• Das obrigações doContratante

 
I- Encam
II- Verificar a quantidade e as especificações dos materiais e medicame
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• O recebimento definitivo do material se convalida p
lo atesto na nota fiscal por servidor do Setor de Saúde, para 
taldesignado. 

Critério de Aceitação dosMateriais/Medicament

Estar de acordo com as especificações técnicas contidas no 
Anexo A deste Termo de Referência;
Estar acondicionados adequadamente em embalagens pr
prias de fábrica, intactas; 
Ter data de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, cont
dos da data do recebimento. 

Das Obrigações do FornecedorRegistrado

 É responsabilidade de o Fornecedor Registrado providenciar todos os 
recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despes
impostos, taxas, tarifas, e demais despesas necessárias à perfeita entrega do 
material e medicamentos pelo FornecedorRegistrado;

 Em hipótese alguma será recebido material/medicamento que não e
conformidade com as especificações 

 Os materiais/medicamentos objeto deste Termo 
gues pelo fornecedor, deverão ser originais, reconhecidamente de boa qualidade, 
dentro do prazo de validade estipulado, e devem respeitar 
critas no Anexo A deste Termo deReferência;

 Reparar, corrigir, ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, 
no prazo de estabelecido, o material objeto deste Termo de Referência no qual 
se verifique vício(s) ou defeito(s) ouincorreção(ões);

 Manter, durante a vigência da 
condições de habilitação e qualificações exigidas 

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
sões que se fizerem necessárias, conforme prevê o 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo deReferência;

 Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretame
TRT da 16ª Região, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, 

trega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal
zação peloTribunal; 

 Certificar a data do recebimento da Nota deEmpenho.

Das obrigações doContratante

Encaminhar a Nota de Empenho aocontratado;
 Verificar a quantidade e as especificações dos materiais e medicame
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O recebimento definitivo do material se convalida p
lo atesto na nota fiscal por servidor do Setor de Saúde, para 

Critério de Aceitação dosMateriais/Medicamentos 

Estar de acordo com as especificações técnicas contidas no 
Anexo A deste Termo de Referência; 
Estar acondicionados adequadamente em embalagens pró-

Ter data de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, conta-

Das Obrigações do FornecedorRegistrado 

É responsabilidade de o Fornecedor Registrado providenciar todos os 
recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com transporte, 
impostos, taxas, tarifas, e demais despesas necessárias à perfeita entrega do 
material e medicamentos pelo FornecedorRegistrado; 

hipótese alguma será recebido material/medicamento que não e
conformidade com as especificações descritas nesse Termo deReferê

Os materiais/medicamentos objeto deste Termo de Referência, entr
gues pelo fornecedor, deverão ser originais, reconhecidamente de boa qualidade, 

e devem respeitar as especificações de
critas no Anexo A deste Termo deReferência; 

Reparar, corrigir, ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, 
estabelecido, o material objeto deste Termo de Referência no qual 

reção(ões); 

Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas nalicitação; 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
fizerem necessárias, conforme prevê o parágrafo 1º do Artigo 65, da 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo deReferência;

Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretame
da 16ª Região, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, 

trega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal

Certificar a data do recebimento da Nota deEmpenho. 

Das obrigações doContratante 

inhar a Nota de Empenho aocontratado; 
Verificar a quantidade e as especificações dos materiais e medicame

 

O recebimento definitivo do material se convalida pe-
lo atesto na nota fiscal por servidor do Setor de Saúde, para 

É responsabilidade de o Fornecedor Registrado providenciar todos os 
recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

as com transporte, 
impostos, taxas, tarifas, e demais despesas necessárias à perfeita entrega do 

hipótese alguma será recebido material/medicamento que não es-
descritas nesse Termo deReferên-

Referência, entre-
gues pelo fornecedor, deverão ser originais, reconhecidamente de boa qualidade, 

especificações des-

Reparar, corrigir, ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, 
estabelecido, o material objeto deste Termo de Referência no qual 

de Registro de Preços, todas as 

ou supres-
parágrafo 1º do Artigo 65, da 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo deReferência; 

Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamen-
da 16ª Região, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, na 

trega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali-

Verificar a quantidade e as especificações dos materiais e medicamen-



 

tos, objeto deste Termo de Referência, a qualidade, condições de embalagem e 
acondicionamento e 
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tos, objeto deste Termo de Referência, a qualidade, condições de embalagem e 
acondicionamento e se estão de acordo com asexigências;
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tos, objeto deste Termo de Referência, a qualidade, condições de embalagem e 
estão de acordo com asexigências; 

 

tos, objeto deste Termo de Referência, a qualidade, condições de embalagem e 



 

 
pedid
o; 

III- 
 
IV- 
V- Efetuar, 

 
 

• DoPagamento
 

 
colização 
tramento Processual (DCP), situada no térreo do edifício
to à Av. Vitorino Freire 2001, Areinha, São Luís
das 7h30 às17h.

 
 

atestada por servidor designado para a fiscalização docontrato.
 

 
junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Justiça do Trabalho, comprovada med
ante Certidão Conjunta da Receita Federal, Certificado de Regularidade Fiscal 
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,atualizad

 
 

ções, o prazopassará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, 
xaminadas as causas darecusa.

 
 

nião Federal, se for ocaso;
 

 
optante pelo SIMPLES;

 
 

tração, o valor a ser pago deverá 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
ra serão calculado à taxa 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

 
 

Ond
e: 

 

I= índice de atualização financeira
TX= percentual da taxa de juros 
de mora EM= encargos moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do 
efetivo pagamento VP= Valor da parcel

 
• Da vigência 

 
 A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, 
contados da publicação;
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 Efetuar, por escrito, solicitação 

 Realizar o pagamento no prazoestabelecido;
Efetuar, por escrito, solicitação de material 

DoPagamento 

 O pagamento será efetuado até o 
colização da nota fiscal/fatura ou documento equivalente, na Diretoria 
tramento Processual (DCP), situada no térreo do edifício
to à Av. Vitorino Freire 2001, Areinha, São Luís
das 7h30 às17h. 

 Para fins de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar devidamente 
atestada por servidor designado para a fiscalização docontrato.

 Para fins de pagamento a contratada deverá estar em situação regular 
INSS, FGTS, Receita Federal e Justiça do Trabalho, comprovada med

ante Certidão Conjunta da Receita Federal, Certificado de Regularidade Fiscal 
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,atualizad

 Na hipótese de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou incorr
ções, o prazopassará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, 
xaminadas as causas darecusa. 

 Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da 
Federal, se for ocaso; 

 Será dispensada a retenção tributária caso a Contratada comprove ser 
optante pelo SIMPLES; 

 Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Admini
tração, o valor a ser pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará des
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
ra serão calculado à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

I = 
(TX/100) 

365
EM = I x N x 

VP

I= índice de atualização financeira
TX= percentual da taxa de juros 
de mora EM= encargos moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do 
efetivo pagamento VP= Valor da parcel

Da vigência da Ata de Registro dePreços

A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 
licitatório terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, 
contados da publicação; 
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escrito, solicitação de troca quando recebido em desacordo como

Realizar o pagamento no prazoestabelecido; 
escrito, solicitação de material para fornecimentopelo Contratado.

O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, a contar da prot
nota fiscal/fatura ou documento equivalente, na Diretoria de 

tramento Processual (DCP), situada no térreo do edifício-sede deste Regional s
to à Av. Vitorino Freire 2001, Areinha, São Luís-MA, CEP 65.010-650, no 

Para fins de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar devidamente 
atestada por servidor designado para a fiscalização docontrato. 

contratada deverá estar em situação regular 
INSS, FGTS, Receita Federal e Justiça do Trabalho, comprovada med

ante Certidão Conjunta da Receita Federal, Certificado de Regularidade Fiscal 
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,atualizadas; 

Na hipótese de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou incorr
ções, o prazopassará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, 

Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da 

Será dispensada a retenção tributária caso a Contratada comprove ser 

Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Admini
atualizado e sua apuração se fará des

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de m
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
I = 

(TX/100) 
365 

EM = I x N x 
VP 

I= índice de atualização financeira 
TX= percentual da taxa de juros 
de mora EM= encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do 
efetivo pagamento VP= Valor da parcela em atraso 

Registro dePreços 

A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 
licitatório terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, 

 

desacordo como 

fornecimentopelo Contratado. 

(quinto) dia útil, a contar da proto-
de Cadas-

sede deste Regional si-
no horário 

Para fins de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar devidamente 

contratada deverá estar em situação regular 
INSS, FGTS, Receita Federal e Justiça do Trabalho, comprovada medi-

ante Certidão Conjunta da Receita Federal, Certificado de Regularidade Fiscal – 

Na hipótese de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou incorre-
ções, o prazopassará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, e-

Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da U-

Será dispensada a retenção tributária caso a Contratada comprove ser 

Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Adminis-
atualizado e sua apuração se fará desde a 

juros de mo-
cento) ao mês ou 6% 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do 

A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 
licitatório terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, 



 

• Da Assinatura 
 

11.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)  pela  
Administração  do  TRT 16ª Região, durante a validade de sua proposta 
para, no prazo estipulado na  convocação,  contado do recebimento da 
mesma, assinar a 

 
de até 5 (cinco) dias úteis
al de convocação, não o fazendo sujeita
mo deReferência.

 
 

prorrogado por igual período e por uma única vez, quando solicitado pelo forn
cedor, mediante justificativa devidamente aceita pelaAdministração;

 

• Do valorestimado
 

12.1. O valor estimado global para a pre
R$27.286,36
centavos)
deReferência.

 
• DaFiscalização

 
13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

servidor do Setor de Saúde. O atesto da conformidade do fornecimento do 
objeto, bem como da nota fiscal/fatura cabe ao servidor designado para a 
fiscalização da execução doobjeto.

 
• DasSanções

 
 

denciada 
previstas neste Termo de Referência, garantida a ampla defesa e Contratadaque:

 
I. Deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa;
II. Ensejar o retardamento da execução do obj
III. Não mantiver a propostainjustificadamente;
IV. 
V. Fizer declaraçãofalsa;
VI. 

 
 

de: 
 

 
1) Apresentação de 

ou do recebimento da Nota de Empenho;
2) Pela recusa injustificada em assinar a 

nho; 
3) Pelo não fornecimento 

ta se o fornecimento não se efetivar dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, dura
te o período de vigência da Ata de Registro dePreços.

 
 

da a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintessanções:
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Da Assinatura da Ata de Registro dePreços

11.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)  pela  
Administração  do  TRT 16ª Região, durante a validade de sua proposta 
para, no prazo estipulado na  convocação,  contado do recebimento da 
mesma, assinar a Ata de Registro dePreço.

 – A empresa deverá assinar a 
5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento ofic

al de convocação, não o fazendo sujeita
mo deReferência. 

 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado por igual período e por uma única vez, quando solicitado pelo forn
cedor, mediante justificativa devidamente aceita pelaAdministração;

Do valorestimado 

12.1. O valor estimado global para a pre
R$27.286,36(vinte e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e seis 
centavos), conforme detalhamento apresentado no Anexo A deste Termo 
deReferência. 

DaFiscalização 

13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
servidor do Setor de Saúde. O atesto da conformidade do fornecimento do 
objeto, bem como da nota fiscal/fatura cabe ao servidor designado para a 
fiscalização da execução doobjeto. 

DasSanções 

 Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será 
denciada no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Termo de Referência, garantida a ampla defesa e Contratadaque:

Deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa;
Ensejar o retardamento da execução do obj
Não mantiver a propostainjustificadamente;
 Comportar-se de modo inidôneo;
Fizer declaraçãofalsa; 
 Cometer fraudefiscal. 

 A contratada também estará sujeita às penalidades do subitem anterior noscasos

Apresentação de situação irregular no atoda assinatura da Ata de Registro de Preços
ou do recebimento da Nota de Empenho;

Pela recusa injustificada em assinar a 

Pelo não fornecimento do material, objeto deste Termo de Referência, caracterizando
ta se o fornecimento não se efetivar dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, dura
te o período de vigência da Ata de Registro dePreços.

 Pela inexecução total ou parcial
da a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintessanções:
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dePreços 

11.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)  pela  
Administração  do  TRT 16ª Região, durante a validade de sua proposta 
para, no prazo estipulado na  convocação,  contado do recebimento da 

Preço. 
A empresa deverá assinar a Ata de Registro de Preços, 

, contado da data do recebimento do documento ofic
al de convocação, não o fazendo sujeita-se as penalidades previstas neste Te

assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado por igual período e por uma única vez, quando solicitado pelo forn
cedor, mediante justificativa devidamente aceita pelaAdministração; 

12.1. O valor estimado global para a presente aquisição é de 
(vinte e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e seis 

, conforme detalhamento apresentado no Anexo A deste Termo 

13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
servidor do Setor de Saúde. O atesto da conformidade do fornecimento do 
objeto, bem como da nota fiscal/fatura cabe ao servidor designado para a 

Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Termo de Referência, garantida a ampla defesa e Contratadaque:

Deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa; 
Ensejar o retardamento da execução do objetocontratado; 
Não mantiver a propostainjustificadamente; 

se de modo inidôneo; 

A contratada também estará sujeita às penalidades do subitem anterior noscasos

situação irregular no atoda assinatura da Ata de Registro de Preços
ou do recebimento da Nota de Empenho; 

Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou receber a Nota 

material, objeto deste Termo de Referência, caracterizando
ta se o fornecimento não se efetivar dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, dura
te o período de vigência da Ata de Registro dePreços. 

Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, a Administração poderá, garant
da a prévia defesa, aplicar à Licitante as seguintessanções: 

 

11.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)  pela  
Administração  do  TRT 16ª Região, durante a validade de sua proposta 
para, no prazo estipulado na  convocação,  contado do recebimento da 

de Preços, no prazo 
, contado da data do recebimento do documento ofici-

se as penalidades previstas neste Ter-

assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado por igual período e por uma única vez, quando solicitado pelo forne-

sente aquisição é de 
(vinte e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e seis 

, conforme detalhamento apresentado no Anexo A deste Termo 

13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor do Setor de Saúde. O atesto da conformidade do fornecimento do 
objeto, bem como da nota fiscal/fatura cabe ao servidor designado para a 

Fica impedida de licitar e de contratar com a União e será descre-
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Termo de Referência, garantida a ampla defesa e Contratadaque: 

A contratada também estará sujeita às penalidades do subitem anterior noscasos 

situação irregular no atoda assinatura da Ata de Registro de Preços 

de Registro de Preços ou receber a Nota de Empe-

material, objeto deste Termo de Referência, caracterizando- se a fa
ta se o fornecimento não se efetivar dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, duran-

das condições pactuadas, a Administração poderá, garant

e-

se a fal-
n-

das condições pactuadas, a Administração poderá, garanti-



  
                                        
                                                  

 

a) advertência;
b) multa:

I - multa de 0,33% sobre o valor global 
as; 

II - multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser 
consideradoinadimplementodaobrigaçãocabendoàadministraçãoaceitarounãoaentrega.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com este Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois)anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilit
ção, perante a própria autoridade que ap
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes  e  depois  decorrido  o prazo 
da sanção aplicada com base 

 
 

pensão temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração 
nidoneidade para licitar e contratar 

 
 

que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
cebimento da correspondência, o valor correspondenteà multa aplicada,  devendo  apresentar 
ao Contratante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja 
fetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobradojudicialmente.

 
• Do Cancelamento do Registro dePreço

 
 A Contratada poderá ter seu registro canceladoquando:

 
a) Por 

 
I. Não cumprir as exigências do edital de licitação e as condições 

da Ata de Registro 
 

II. Recusar
salvo por motivo devidamente justificado 

 
III. Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior àquele praticado nomercado;
 

IV. Tiver presentes razões de interessepúblico.
 

b) Por iniciativa da própriaContratada:
 

I. Mediante solicitação por 
impossibilidade do cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, na ocorrência de fato superveniente que venha 
a comprometer a execução do serviço, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovad

 
 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
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advertência; 
multa: 

multa de 0,33% sobre o valor global da Nota de Empenho, por dia de atraso, limitado a

multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser 
consideradoinadimplementodaobrigaçãocabendoàadministraçãoaceitarounãoaentrega.

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois)anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilit
ção, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes  e  depois  decorrido  o prazo 
da sanção aplicada com base no subitemanterior.

 A sanção de multa poderá ser 
pensão temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração 
nidoneidade para licitar e contratar com a AdministraçãoPública.

 O valor da multa será descontado do pagamento devido àContratada.
 Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará a Contratada para 

que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
cebimento da correspondência, o valor correspondenteà multa aplicada,  devendo  apresentar 

tante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja 
fetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobradojudicialmente.

Do Cancelamento do Registro dePreço

A Contratada poderá ter seu registro canceladoquando:

Por iniciativa daAdministração: 

Não cumprir as exigências do edital de licitação e as condições 
Registro de Preços resultante desseprocedimento;

Recusar-se a retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração;

Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àquele praticado nomercado;

Tiver presentes razões de interessepúblico.

Por iniciativa da própriaContratada:

I. Mediante solicitação por 
impossibilidade do cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, na ocorrência de fato superveniente que venha 
a comprometer a execução do serviço, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovad

O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

 
SETOR DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

EDITAL DO PE  N. 08/2020 

Nota de Empenho, por dia de atraso, limitado a

multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser 
consideradoinadimplementodaobrigaçãocabendoàadministraçãoaceitarounãoaentrega.

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois)anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilit
licou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes  e  depois  decorrido  o prazo 
subitemanterior. 

ser aplicada juntamente com as de 
pensão temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração 

a AdministraçãoPública. 
O valor da multa será descontado do pagamento devido àContratada.

amento a ser efetuado, o Contratante oficiará a Contratada para 
que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
cebimento da correspondência, o valor correspondenteà multa aplicada,  devendo  apresentar 

tante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja 
fetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobradojudicialmente.

Do Cancelamento do Registro dePreço 

A Contratada poderá ter seu registro canceladoquando: 

Não cumprir as exigências do edital de licitação e as condições 
Preços resultante desseprocedimento; 

se a retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, 
e aceito pelaAdministração; 

Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àquele praticado nomercado; 

Tiver presentes razões de interessepúblico. 

Por iniciativa da própriaContratada: 

I. Mediante solicitação por escrito, comprovando a 
impossibilidade do cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, na ocorrência de fato superveniente que venha 
a comprometer a execução do serviço, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 

O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Nota de Empenho, por dia de atraso, limitado a30 di-

multa de 10% sobre o valor global da Nota de Empenho, após 30 dias. Poderá ser 
consideradoinadimplementodaobrigaçãocabendoàadministraçãoaceitarounãoaentrega. 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

licou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes  e  depois  decorrido  o prazo 

aplicada juntamente com as de advertência, sus-
pensão temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de i-

O valor da multa será descontado do pagamento devido àContratada. 
amento a ser efetuado, o Contratante oficiará a Contratada para 

que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do re-
cebimento da correspondência, o valor correspondenteà multa aplicada,  devendo  apresentar 

tante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja e-
fetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobradojudicialmente. 
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  São Luís,maio de 2020.  
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ITEM 

 

1 Água oxigenada 10 volumes. Embalagem 
com 1 litro.

2 
Agulha gengival curta 30G, para seringa 
carpule, com 
unidades.

3 Álcool etílico 70 %. Embalagem com 1 litro.

4 Alicate Perfurador de lençol de borracha 
Ainsworth

5 
Anestésico injetável a base de Cloridrato de 
Lidocaína 
tor).Caixa com 50 tubetes de 
1,8ml(referência: SS White 100).

6 
Anestésico injetável Mepivacaína a 3%, sem 
vasoconstrictor. Caixa com 50 tubetes, de 
1,8ml

7 Anestésico tópico com 20% de 
Sabor Tutti

8 Arco de Ostby,autoclavável (para fixação do 
lençol de borracha no isolamento absoluto).

9 

Avental de uso hospitalar, confeccionado em 
não tecido TNT 100% 
meável, atóxico, hipoalergênico. Gramatura 
40 g/m2 especificada no rótulo), manga, 
longa punho em lástex fechamento no pe
coço e na cintura através de tiras. Tamanho 
único (aproximadamente 1,20 x 1,40 m). Não 
estéril e descartável. Emba
unidade.

10 

 
 
Babador odontológico impermeável, desca
tável. Pacote com 100 unidades.

11 
Capas descartáveis de seringa tríplice para 
equipamentos da marca Dabi Atlante. Caixa 
c/ 100 unidades.
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ANEXO A
LISTA DO MATERIAL

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
 

Água oxigenada 10 volumes. Embalagem 
com 1 litro. 

Agulha gengival curta 30G, para seringa 
carpule, com biseltrifacetado. Caixa com 100 
unidades. 
Álcool etílico 70 %. Embalagem com 1 litro.

Alicate Perfurador de lençol de borracha 
Ainsworth 
Anestésico injetável a base de Cloridrato de 
Lidocaína e de Fenilefrina (vasoconstri
tor).Caixa com 50 tubetes de 
1,8ml(referência: SS White 100). 
Anestésico injetável Mepivacaína a 3%, sem 
vasoconstrictor. Caixa com 50 tubetes, de 
1,8ml 
Anestésico tópico com 20% de benzocaína. 
Sabor Tutti-Frutti. Pote com 12 gramas.
Arco de Ostby,autoclavável (para fixação do 
lençol de borracha no isolamento absoluto).
Avental de uso hospitalar, confeccionado em 
não tecido TNT 100% polipropileno, impe
meável, atóxico, hipoalergênico. Gramatura 
40 g/m2 especificada no rótulo), manga, 
longa punho em lástex fechamento no pe
coço e na cintura através de tiras. Tamanho 
único (aproximadamente 1,20 x 1,40 m). Não 
estéril e descartável. Embalagem com uma 
unidade. 

Babador odontológico impermeável, desca
tável. Pacote com 100 unidades. 

Capas descartáveis de seringa tríplice para 
equipamentos da marca Dabi Atlante. Caixa 
c/ 100 unidades. 
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ANEXO A 

LISTA DO MATERIAL 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA/ 
APRESEN-

TAÇÃO 

QUAN-
TIDADE 
MÁXIMA

Água oxigenada 10 volumes. Embalagem  
        FRASCO 

5 

Agulha gengival curta 30G, para seringa 
biseltrifacetado. Caixa com 100 CAIXA 2 

Álcool etílico 70 %. Embalagem com 1 litro.  
FRASCO 

24 

Alicate Perfurador de lençol de borracha  
UNIDADE 

1 

Anestésico injetável a base de Cloridrato de 
e de Fenilefrina (vasoconstric-

tor).Caixa com 50 tubetes de 
 

CAIXA 
3 

Anestésico injetável Mepivacaína a 3%, sem 
vasoconstrictor. Caixa com 50 tubetes, de 

 CAIXA 
 

1 

benzocaína. 
Frutti. Pote com 12 gramas. 

POTE 
 

2 

Arco de Ostby,autoclavável (para fixação do 
lençol de borracha no isolamento absoluto). 

 
UNIDADE 

7 

Avental de uso hospitalar, confeccionado em 
polipropileno, imper-

meável, atóxico, hipoalergênico. Gramatura 
40 g/m2 especificada no rótulo), manga, 
longa punho em lástex fechamento no pes-
coço e na cintura através de tiras. Tamanho 
único (aproximadamente 1,20 x 1,40 m). Não 

lagem com uma 

UNIDADE 1.500

Babador odontológico impermeável, descar-
PACOTE      10 

Capas descartáveis de seringa tríplice para 
equipamentos da marca Dabi Atlante. Caixa 

CAIXA 
 

10 

N-
TIDADE 
MÁXIMA 

VALOR MÁ-
XIMO UNI-
TÁRIO A-
CEITÁVEL 

R$6,95 

R$37,76 

 R$10,00 

R$113,53 

R$59,90 

R$133,31 

R$6,71 

R$24,69 

1.500 R$8,58 

R$15,98 

 R$23,59 



  
                                        
                                                  

 

12 

Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco 
contendo em sua composição Tungstato de 
Cálcio, c/ 01 tubo de pasta base 13gr, 01 
tubo de pasta catalisadora 11gr e 01 bloco 
de mistura. Caixa c/ 24 gr.

13 

Cimento restaurador intermediário reforçado 
para restaurações provisórias de longa 
espera,
lato de metila. Caixacom um frasco com 38g 
de pó e um frasco com 15 ml de líquido.
(Referência: IRM ou similar)
 
 

14 

Material restaurador temporário
rações provisórias de curta espera
de óxido de zinco e sulfato de zinco. Frasco 
contendo 20 gr
(Referência: coltosol ou similar)

15 Condicionador ácido fosfórico em gel a 
37%.E

16 

Curativo para tratamento e prevenção de 
alveolitesbase de fibras Penghawardjambi, 
eugenol, laurilsulfato de sódio, carbonato de 
cálcio . Pote 10gr
(Referência: Alveogyl

17 Dessensibilizante dentinário com KF 2%. 
Embalagem com 1 seringa com 2,5 mg

18 Detergente enzimático com pelo menos 3 
enzimas, contendo  1 litro.

19 Filme/película Radiográfico(a) periap
cal.Caixa c/ 150 

20 
Filme de PVC, com cabo giratório para m
nuseio, esticável, para uso odontológ
co/hospitalar. Embalagem com 12cm/120 
metros.

21 
Fio de sutura odontológico de seda com 
agulha de 2 cm 
gular cortante 
dades

22 Fixador p/ Raio
Frasco

23 Fluoreto de sódio com 1,23% de fosfato ac
dulado em gel. Frasco com 200ml.

24 
Fosfato de zinco, cor A2,0. Caixa com um 
frasco de pó c/ 28gre um frasco de líquido c/ 
10ml)

25 
Grampo para isolamento absoluto nº205

26 Grampo para isolamento absoluto nº26

27 Grampo 

28 Grampo para isolamento absoluto nº210

29 Grampo para isolamento absoluto nº211
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Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco 
contendo em sua composição Tungstato de 
Cálcio, c/ 01 tubo de pasta base 13gr, 01 
tubo de pasta catalisadora 11gr e 01 bloco 
de mistura. Caixa c/ 24 gr. 
Cimento restaurador intermediário reforçado 
para restaurações provisórias de longa 
espera, composto óxido de zinco e metacr
lato de metila. Caixacom um frasco com 38g 
de pó e um frasco com 15 ml de líquido.
(Referência: IRM ou similar) 

Material restaurador temporáriopararesta
rações provisórias de curta espera
de óxido de zinco e sulfato de zinco. Frasco 
contendo 20 gr 
(Referência: coltosol ou similar) 
Condicionador ácido fosfórico em gel a 
37%.Embalagem com 3 seringas c/ 2,5ml.
Curativo para tratamento e prevenção de 
alveolitesbase de fibras Penghawardjambi, 
eugenol, laurilsulfato de sódio, carbonato de 
cálcio . Pote 10gr 
(Referência: Alveogyl-septodont ou similar)
Dessensibilizante dentinário com KF 2%. 
Embalagem com 1 seringa com 2,5 mg
Detergente enzimático com pelo menos 3 
enzimas, contendo  1 litro. 
Filme/película Radiográfico(a) periap
cal.Caixa c/ 150 unidades – adulto. 
Filme de PVC, com cabo giratório para m
nuseio, esticável, para uso odontológ
co/hospitalar. Embalagem com 12cm/120 
metros. 
Fio de sutura odontológico de seda com 
agulha de 2 cm aproximadamente, tipo tria
gular cortante  3-0. Embalagem com 24 un
dades 
Fixador p/ Raio-Xdental intraoral c/ 475ml 
Frasco 
Fluoreto de sódio com 1,23% de fosfato ac
dulado em gel. Frasco com 200ml. 
Fosfato de zinco, cor A2,0. Caixa com um 
frasco de pó c/ 28gre um frasco de líquido c/ 
10ml) 

Grampo para isolamento absoluto nº205
Grampo para isolamento absoluto nº26

Grampo para isolamento absoluto nºW8A

Grampo para isolamento absoluto nº210

Grampo para isolamento absoluto nº211
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Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco 
contendo em sua composição Tungstato de 
Cálcio, c/ 01 tubo de pasta base 13gr, 01 
tubo de pasta catalisadora 11gr e 01 bloco 

 
CAIXA 

1 

Cimento restaurador intermediário reforçado 
para restaurações provisórias de longa 

composto óxido de zinco e metacri-
lato de metila. Caixacom um frasco com 38g 
de pó e um frasco com 15 ml de líquido. 

CAIXA 
 

1 

pararestau-
rações provisórias de curta espera a base 
de óxido de zinco e sulfato de zinco. Frasco 

      FRASCO 
 

1 

Condicionador ácido fosfórico em gel a 
mbalagem com 3 seringas c/ 2,5ml. 

PACOTE 
 

10 

Curativo para tratamento e prevenção de 
alveolitesbase de fibras Penghawardjambi, 
eugenol, laurilsulfato de sódio, carbonato de 

septodont ou similar) 

POTE 
 

1 

Dessensibilizante dentinário com KF 2%. 
Embalagem com 1 seringa com 2,5 mg 

 
CAIXA 

5 

Detergente enzimático com pelo menos 3 FRASCO 
 

5 

Filme/película Radiográfico(a) periapi-
 

CAIXA 
 

1 

Filme de PVC, com cabo giratório para ma-
nuseio, esticável, para uso odontológi-
co/hospitalar. Embalagem com 12cm/120 

CAIXA 
 

10 

Fio de sutura odontológico de seda com 
aproximadamente, tipo trian-
0. Embalagem com 24 uni-

CAIXA 1 

Xdental intraoral c/ 475ml – FRASCO 
 

2 

Fluoreto de sódio com 1,23% de fosfato aci-
 

 
FRASCO 

6 

Fosfato de zinco, cor A2,0. Caixa com um 
frasco de pó c/ 28gre um frasco de líquido c/ 

CAIXA 
 

1 

Grampo para isolamento absoluto nº205 
UNIDADE 
 

5 

Grampo para isolamento absoluto nº26 UNIDADE 
 

5 

para isolamento absoluto nºW8A UNIDADE 
 

5 

Grampo para isolamento absoluto nº210 UNIDADE 
 

5 

Grampo para isolamento absoluto nº211 UNIDADE 
 

5 

R$37,86 

R$143,23 

R$21,96 

 R$13,39 

R$146,70 

R$24,95 

R$73,56 

R$153,90 

 R$13,23 

R$13,23 

R$14,90 

R$6,71 

R$33,91 

R$18,50 

R$18,50 

R$18,50 

R$18,50 

R$18,50 



  
                                        
                                                  

 

30 Grampo para isolamento absoluto nº212

31 Grampo para 

32 Grampo para isolamento absoluto nº206

33 

Ionômero de Vidro, modificado por resina, 
com triplo mecanismo de polimerização (f
to, auto e química). Kit com 5g do pó + 2,5ml 
do líquido + 2 ml
(referência: Vitremer

34 
Ionômero de Vidro R (para restauração). 
Caixa com um frasco de pó c/10gr e um 
frasco de líquido c/ 8ml.(referência VIDRION 
R)

35 Lençol de 
to, 15x15 cm. Caixa com 26 unidades.

36 
Luvas Ambidestras p/ procedimento não 
cirúrgico, em látex, para 
agentes biológicos
100 unidades.

37 

Luvas Ambidestras p/ procedimento não 
cirúrgico, em látex, 
agentes biológicos
100 unidades.
 

38 
Máscara de proteção respiratória (respirador 
particulado) com eficácia mínima na filtração 
de 95% 
(tipo PFF

39 

Máscara cirúrgica de TNT, com clip nasale 
alça auricular. Deve possuir camada tr
pla(uma camada interna e uma camada e
terna e obrigatoriamente um elemento filtra
te com eficiência de filtragem de partíc
las(EFP)>98% e eficiência de filtragem ba
teriológica>95%). Caixa com 50 unidades.

40 

Máscara Facial (Face Shild) em poliestireno 
Cristal (0,5mm de espessura), translúcido, 
nas dimensões 240 X 240
Polipropileno, ajustável, faixa flexível ajust
vel. Fabricação conforme RDR nº 356/2020.

41 
Óleo lubrificante para alta rotação e baixa 
rotação em spray, baixa viscosidade, c/ 
200ml

42 Pinça porta 
mento de isolamento absoluto.

43 

Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em 
las(100%)
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
A 3,5
(Referência: Z350

44 
Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em 
las(100%)
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
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Grampo para isolamento absoluto nº212

Grampo para isolamento absoluto nº208

Grampo para isolamento absoluto nº206

Ionômero de Vidro, modificado por resina, 
com triplo mecanismo de polimerização (f
to, auto e química). Kit com 5g do pó + 2,5ml 
do líquido + 2 ml do Primer + 2 ml de glazer.
(referência: Vitremer- 3M ESPE ou similar)
Ionômero de Vidro R (para restauração). 
Caixa com um frasco de pó c/10gr e um 
frasco de líquido c/ 8ml.(referência VIDRION 
R) 
Lençol de borracha para isolamento absol
to, 15x15 cm. Caixa com 26 unidades.
Luvas Ambidestras p/ procedimento não 
cirúrgico, em látex, para proteção contra 
agentes biológicos, tamanho P. Caixa. com 
100 unidades. 
Luvas Ambidestras p/ procedimento não 
cirúrgico, em látex, para proteção contra 
agentes biológicos, tamanho M. Caixa com 
100 unidades. 

Máscara de proteção respiratória (respirador 
particulado) com eficácia mínima na filtração 
de 95% de partículas de até 0,3 micrômetros 
(tipo PFF-2 sem válvula ou N95) 
Máscara cirúrgica de TNT, com clip nasale 
alça auricular. Deve possuir camada tr
pla(uma camada interna e uma camada e
terna e obrigatoriamente um elemento filtra
te com eficiência de filtragem de partíc
las(EFP)>98% e eficiência de filtragem ba
teriológica>95%). Caixa com 50 unidades.
Máscara Facial (Face Shild) em poliestireno 
Cristal (0,5mm de espessura), translúcido, 
nas dimensões 240 X 240 mm, coroa em 
Polipropileno, ajustável, faixa flexível ajust
vel. Fabricação conforme RDR nº 356/2020.
Óleo lubrificante para alta rotação e baixa 
rotação em spray, baixa viscosidade, c/ 
200ml 
Pinça porta grampo Palmer. Para proced
mento de isolamento absoluto. 
Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em nanopartíc
las(100%), matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
A 3,5. 
(Referência: Z350- 3M ou similar) 
Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em nanopartíc
las(100%), matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
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Grampo para isolamento absoluto nº212 UNIDADE 

 
5 

isolamento absoluto nº208 UNIDADE 
 

5 

Grampo para isolamento absoluto nº206 UNIDADE 
 

5 

Ionômero de Vidro, modificado por resina, 
com triplo mecanismo de polimerização (fo-
to, auto e química). Kit com 5g do pó + 2,5ml 

do Primer + 2 ml de glazer. 
3M ESPE ou similar) 

CAIXA 
 

1 

Ionômero de Vidro R (para restauração). 
Caixa com um frasco de pó c/10gr e um 
frasco de líquido c/ 8ml.(referência VIDRION 

CAIXA 
 

2 

borracha para isolamento absolu-
to, 15x15 cm. Caixa com 26 unidades. 

CAIXA 
 

18 

Luvas Ambidestras p/ procedimento não 
proteção contra 

, tamanho P. Caixa. com 
CAIXA 

 
20 

Luvas Ambidestras p/ procedimento não 
para proteção contra 

, tamanho M. Caixa com 
CAIXA 

 
20 

Máscara de proteção respiratória (respirador 
particulado) com eficácia mínima na filtração 

de partículas de até 0,3 micrômetros 
UNIDADE 100 

Máscara cirúrgica de TNT, com clip nasale 
alça auricular. Deve possuir camada tri-
pla(uma camada interna e uma camada ex-
terna e obrigatoriamente um elemento filtran-
te com eficiência de filtragem de partícu-
las(EFP)>98% e eficiência de filtragem bac-
teriológica>95%). Caixa com 50 unidades. 

CAIXA 
 

50 

Máscara Facial (Face Shild) em poliestireno 
Cristal (0,5mm de espessura), translúcido, 

mm, coroa em 
Polipropileno, ajustável, faixa flexível ajustá-
vel. Fabricação conforme RDR nº 356/2020. 

UNIDADE 
 

3 

Óleo lubrificante para alta rotação e baixa 
rotação em spray, baixa viscosidade, c/ UNIDADE 10 

grampo Palmer. Para procedi-  
UNIDADE 

5 

Resina composta fotopolimerizável, para 
nanopartícu-

, matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g - Cor 

 
UNIDADE 

2 

Resina composta fotopolimerizável, para 
nanopartícu-

, matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g - Cor 

 
UNIDADE 

2 

R$18,50 

R$18,50 

R$18,50 

R$737,22 

R$87,02 

 R$35,45 

 R$38,23 

 R$38,23 

 R$4,75 

 R$15,90 

R$59,90 

 R$29,90 

R$86,65 

R$205,00 

R$205,00 



  
                                        
                                                  

 

A 3
(Referência: Z350

 

45 

 
 
Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em 
las(100%)
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
A 2.
(Referência: Z350

46 

Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em 
las(100%)
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
B 3
(Referência: Z350

47 

Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em 
las(100%)
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
B 2
(Referência: Z350

48 

Resina dental composta Bulk Fill 
contração, fotopolimerizável,para preench
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura. 
Seringa com 4g 
(Referência: FiltekOneBulk Fill
lar)

 

49 

Resina dental composta Bulk 
contração, fotopolimerizável,para preench
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura.
Seringa com 4g 
(Referência: FiltekOne Bulk Fill
lar)

50 

Resina dental composta 
contração, fotopolimerizável,para preench
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura. 
Seringa com 4g 
(Referência: FiltekOne Bulk Fill
lar)

51 Revelador p/ 
- Frasco

52 Rolo de papel grau cirúrgico para esteriliz
ção em Autoclave 15 cm x 100 metros

53 Selante de cicatrículas e fissuras, fopolimer
zável, com flúor, opaco, com carga de pelo 
menos 50%. Caixa com umaseringa c/ 2g.

54 

Sistema adesivo para qualquer técnica de 
adesão (condicionamento ácido total, selet
vo e autocondicionante), monocomponente, 
fotopolimerizável. Frasco c/ 5ml.
(Referência: single bond 
similar)
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A 3. 
(Referência: Z350- 3M ou similar) 

Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em nanopartíc
las(100%), matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
A 2. 
(Referência: Z350- 3M ou similar) 
Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em nanopartíc
las(100%), matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
B 3. 
(Referência: Z350- 3M ou similar) 
Resina composta fotopolimerizável, para 
restaurações dentárias, em nanopartíc
las(100%), matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g 
B 2. 
(Referência: Z350- 3M ou similar) 
Resina dental composta Bulk Fill 
contração, fotopolimerizável,para preench
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura. 
Seringa com 4g - Cor A2 
(Referência: FiltekOneBulk Fill- 3M ou sim
lar) 
Resina dental composta Bulk Fill de baixa 
contração, fotopolimerizável,para preench
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura.
Seringa com 4g - Cor A3 
(Referência: FiltekOne Bulk Fill- 3M ou sim
lar) 
Resina dental composta Bulk Fill de baixa 
contração, fotopolimerizável,para preench
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura. 
Seringa com 4g - Cor B1 
(Referência: FiltekOne Bulk Fill- 3M ou sim
lar) 
Revelador p/ Raio-Xdental intraoral, 

Frasco 
Rolo de papel grau cirúrgico para esteriliz
ção em Autoclave 15 cm x 100 metros
Selante de cicatrículas e fissuras, fopolimer
zável, com flúor, opaco, com carga de pelo 
menos 50%. Caixa com umaseringa c/ 2g.

Sistema adesivo para qualquer técnica de 
adesão (condicionamento ácido total, selet
vo e autocondicionante), monocomponente, 
fotopolimerizável. Frasco c/ 5ml. 
(Referência: single bond universal
similar) 
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Resina composta fotopolimerizável, para 
nanopartícu-

, matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g - Cor 

 
UNIDADE 

1 

Resina composta fotopolimerizável, para 
nanopartícu-

, matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g -Cor 

 
UNIDADE 

2 

Resina composta fotopolimerizável, para 
nanopartícu-

, matriz com TEGDMA, UDMA, 
aspecto físico pastoso. Seringa com 4g - Cor 

 
UNIDADE 

1 

Resina dental composta Bulk Fill de baixa 
contração, fotopolimerizável,para preenchi-
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura. 

3M ou simi-

UNIDADE 
 

2 

Fill de baixa 
contração, fotopolimerizável,para preenchi-
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura. 

3M ou simi-

UNIDADE 
 

2 

Bulk Fill de baixa 
contração, fotopolimerizável,para preenchi-
mento em incremento único de até  5mm, 
sem necessidade de resina de cobertura. 

3M ou simi-

UNIDADE 
 

2 

, c/ 475ml FRASCO 
 

3 

Rolo de papel grau cirúrgico para esteriliza-
ção em Autoclave 15 cm x 100 metros 

UNIDADE 6 

Selante de cicatrículas e fissuras, fopolimeri-
zável, com flúor, opaco, com carga de pelo 
menos 50%. Caixa com umaseringa c/ 2g. 

 
 

CAIXA 

 

2 

Sistema adesivo para qualquer técnica de 
adesão (condicionamento ácido total, seleti-
vo e autocondicionante), monocomponente, 

universal-3M ou 

 
FRASCO 

2 

R$205,00 

R$205,00 

R$205,00 

R$185,00 

R$185,00 

R$185,00 

R$14,22 

R$87,76 

 

R$34,97 

R$284,66 



  
                                        
                                                  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

55 Spray para teste de vitalidade pulpar (
frasco com 200ml.

 

 

56 

INDICADOR BIOLÓGICO
contido em ampola, com Geobacillusstear
thermophilus, para monitorar ciclos de ester
lização a vapor. Tempo de resposta: 24 h
ras. Compatível com mini incubadoraCrist
foli. Validade 2 anos. Caixa com 10 ampolas.
 

57 Sugador de saliva descartável, em PVC, 
ponta colorida. pct c/ 40 unid

58 
Tira de
mm x 10 x 100 mm, embalagem com 50 
unidades.

59 Tricresol formalina, associado aformaldeido. 
Frasco contendo 10ml

60 Touca descartável em TNT c/ elástico (pct c/ 
100 unidades)
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Spray para teste de vitalidade pulpar (
frasco com 200ml. 
INDICADOR BIOLÓGICO do tipo auto
contido em ampola, com Geobacillusstear
thermophilus, para monitorar ciclos de ester
lização a vapor. Tempo de resposta: 24 h
ras. Compatível com mini incubadoraCrist
foli. Validade 2 anos. Caixa com 10 ampolas.

Sugador de saliva descartável, em PVC, 
ponta colorida. pct c/ 40 unid 

Tira de poliéster, pré-cortada, tamanho: 0,05 
mm x 10 x 100 mm, embalagem com 50 
unidades. 
Tricresol formalina, associado aformaldeido. 
Frasco contendo 10ml 
Touca descartável em TNT c/ elástico (pct c/ 
100 unidades) 
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Spray para teste de vitalidade pulpar (- 50°), FRASCO 
 

1 

do tipo auto- 
contido em ampola, com Geobacillusstearo-
thermophilus, para monitorar ciclos de esteri-
lização a vapor. Tempo de resposta: 24 ho-
ras. Compatível com mini incubadoraCristó-
foli. Validade 2 anos. Caixa com 10 ampolas. 

 
 
 
CAIXA 
 

 

 

20 

Sugador de saliva descartável, em PVC, PACOTE 
 

20 

cortada, tamanho: 0,05 
mm x 10 x 100 mm, embalagem com 50 

CAIXA 
 

10 

Tricresol formalina, associado aformaldeido. FRASCO 
 

1 

Touca descartável em TNT c/ elástico (pct c/ PACOTE 
 

20 

R$44,90 

 

 

 

R$60,64 

 R$5,20 

 R$5,86 

R$9,11 

 R$14,48 



  
                                        
                                                  

 

 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
n° 2001 - Areinha, na cidade de São Luis 
23.608.631/0001
Castro, nomeado pelo  Ato GP nº 
o nº 024.140.902
modalidade de 
administrativo nº 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando
constantes na Lei nº 8.666, 
7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
 
1. DO OBJETO
 
A presente Ata tem por
fornecimento material 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição.
 
 
2.  DO FORNECEDOR  
 
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
CEP:  
Telefone:  
E-Mail:    
 
 
Nomes dos Representantes:
 

 
 

     
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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ANEXO II
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ___/20
PROCESSO Nº 

Pregão Eletrônico nº 0

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
Areinha, na cidade de São Luis 

23.608.631/0001-93, neste ato representado pelo  Diretor Geral, Sr. Manoel Pedro de 
Castro, nomeado pelo  Ato GP nº 01/2020  de 02 de 
o nº 024.140.902-00, ou seu substituto, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para o 
administrativo nº 2531/2020, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,  no 

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a constituição de REGISTRO DE PREÇOS para o
fornecimento material odontológico, no(s) 

no Termo de Referência, anexo I do edital de 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

2.  DO FORNECEDOR   

 

Nomes dos Representantes: 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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ANEXO II 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ___/2020. 
PROCESSO Nº 2531/2020 

Pregão Eletrônico nº 08/2020 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com sede na Av. Senador vitorino Freire, 
Areinha, na cidade de São Luis - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

93, neste ato representado pelo  Diretor Geral, Sr. Manoel Pedro de 
01/2020  de 02 de janeiro de 2020, inscrito no CPF sob 

00, ou seu substituto, considerando o julgamento da licitação na 
, na forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS, processo 

, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações,  no 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

constituição de REGISTRO DE PREÇOS para o
no(s) item(ns) abaixo relacionado(s)

no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

CPF:  
CPF:  

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

 
 
 
 

 

, com sede na Av. Senador vitorino Freire, 
MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

93, neste ato representado pelo  Diretor Geral, Sr. Manoel Pedro de 
inscrito no CPF sob 

00, ou seu substituto, considerando o julgamento da licitação na 
REGISTRO DE PREÇOS, processo 

, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  

se as partes às normas 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações,  no Decreto n.º 

constituição de REGISTRO DE PREÇOS para o 
item(ns) abaixo relacionado(s), conforme 

Pregão Eletrônico nº 08/2020, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

 
 
 
 



  
                                        
                                                  

 

 
3.1 – Não será permitida a adesão a este Registro de Preços.
 
4.  VIGÊNCIA DESTA ATA

4.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contado da data 
da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.
 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Maranhão para dirimir as questões que possam 
advir do presente compromisso.
 

 
 
 

---------------------------------------------------
     Diretor-Geral do TRT 16ª Região                         
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Não será permitida a adesão a este Registro de Preços.

VIGÊNCIA DESTA ATA:  

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contado da data 
da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Maranhão para dirimir as questões que possam 
r do presente compromisso. 

São Luís, ___ de _____________ de 2020.
 

---------------------------------------------------                   
Geral do TRT 16ª Região                         
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Não será permitida a adesão a este Registro de Preços. 

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contado da data 
da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Maranhão para dirimir as questões que possam 

São Luís, ___ de _____________ de 2020. 
 

                   ----------------------------------------------------
Geral do TRT 16ª Região                                Representante da Empresa

 
 

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contado da data 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Maranhão para dirimir as questões que possam 

---------------------------------------------------- 
Representante da Empresa 


